
MAN DAGUAÇU 

Memorando 7.802/2025 

De: Erick R. - SLC 

Para: SADM - Secretaria de Administração - A/C Marcia C. 

Data: 01/08/2025 às 14:01:34 

Setores envolvidos: 

SLC, SADM, DRH 

Fornecedor para Orientação e capacitação dos servidores 

Prezada, 

Segue DFD para autorização de prosseguimento. 

Atenciosamente, 

11'3n TriS 

Anexos: 
DFD,pdt 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo. 175 -- Vila Bernadino Bogo, 175 — Caixa Postal 81 — CE1' 87160-000 Fone: (44) 

3245-8400 CNP.1 76.285.329/0001-08 
ix‘vw.rnandativaeli K.goN c-niai I: adiTWOlandaguacu.pr.cov.br 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DED 

1-INFORMAÇÕES GERAIS 

Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos 
servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão 
pública, na prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, 
convénios, contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do 
I stado do Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR 

1 
2-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para apoio técnico para captação de recursos públicos 
Lnisti fica-se pela necessidade de aprimorar a eficiência da Administração Municipal na obtenção e 

,Jestão de recursos oriundos do Estado de outros órgãos financiadores, Itaipu mais que energia, 
complexidade dos processos de captação de recursos exige conhecimento técnico especifico sobre 
os diversos sistemas, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUO DOS SERVIDORES , 
MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE 
FINANCIAMENTO .Dessa forma, a contratação de uma assessoria especializada visa garantir que 11
o Município identifique oportunidades de financiamento, elabore propostas adequadas, realize o 
cadastramento correto nos sistemas, cumpra exigências e preste contas de forma eficiente, ' 
minimizando riscos de inadimplência e perda de recursos, a presente contratação alinha-se ao 
planejamento institucional, pois fortalece a capacidade da Administração em captar os recursos, 
otimizando investimentos e ampliando a oferta de serviços públicos essenciais à população. Assim, 
a medida promove ecomicidade, eficiência e segurança jurídica, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável do Município 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 

APOIO TECNICO: orientação junto aos técnicos e secretários envolvidos, com objetivo de 
instruir as ações sanáveis das possíveis inconsistências identificadas. Todas as matérias acima 
devem ser analisadas sob a ótica interdisciplinar dos setores envolvidos. Importante salientar 
que o estudo/diagnóstico que será realizado pela licitante contratada, tem como objetivo 
capacitar servidores e minimizar riscos ao Ente Público, através de equipe multidisciplinar 
que prestará os serviços obedecendo a seguinte dinâmica: 

• Realizar os serviços "in loco", por no mínimo 01 (uma) vez semanal através 
da presença de responsável técnico da empresa (profissional Administrador, 
profissional contador e/ou profissional de Analista de Sistemas/Técnico de 
Informática); 

• Realizar treinamento via internei (e-mail, acesso remoto e/ou uso de aplicativos 
de envio de mensagens), telefones, disponibilizando junto da proposta todos os 
contatos. Esses serviços deverão ser executados conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração; 

• Atendimentos, em casos excepcionais, que venham a ser marcados fora de horário 
de expediente. 

4-IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
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Área Requisitante (Setor/Secretaria): 

Secretaria de Administração 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Sandra Aparecida Romero 

CIF: 032.332.879-25 Cargo/Função: Diretora de RH 

Mandaguaçu, 25 de Julho de 2025 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Bernadino Bogo n'175 
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OMRPSE 
VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS
EI

Código para verificação: E997-7759-3DF3-EBBO 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

SANDRA APARECIDA ROMERO (CPF 032.XXX.XXX-25) em 01/08/2025 14:18:33 GMT-03:00 
Papel. Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https:Imandaguacu.ldoc.com.briverificacao/E997-7759-3DF3-EBBO 
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Memorando 1- 7.802/2025 

De: Marcia C. - SADM 

Para: GAB - Chefe de Gabinete 

Data: 01/08/2025 às 15:18:49 

Ao Gabinete, favor analisar o DFD em anexo. 

1 Doc: Memorando 2- 7.802/2025 5 4n 



Memorando 2- 7.802/2025 

De: AcJauto B. - GAB 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08,2025 às 15:29:12 

,\utorizado 

1 Doc: Memorando 3-7.802/2025 6/140 



Memorando 3- 7.802/2025 

De: Marcia C. - SADM 

Para: SLC - Secretaria de Licitação e Compras 

Data: 01/08/2025 às 15:41:56 

Erick, favor dar prosseguimento. 

1Doc: Memorando 4-7.802/2025 7140 



MANDACUAÇU 

Memorando 4- 7.802/2025 

De: Erick R. - SLC 

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos 

Data: 01/08/2025 às 16:14:24 

Setores envolvidos: 

SADM, GAB, ADP DRH, SLC 

Fornecedor para Orientação e capacitação dos servidores 

Prezado, 

Para parecer contábil. 

Atenciosamente, 

Anexos: 
ETP.docx 
ETP.pdf 
MAPA.pdf 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Vila Bemadino Bogo, 175 — Caixa Postal 81 — CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacti.or.gov.br — e-mail: adingmandaguaeu.pr.govIr 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - Descrição das Necessidades: Por se tratar de urna nova gestão e mesmo buscando profissionais 
habilitados e com experiência para compor a equipe, a secretaria de administração e as demais 
secretarias, ainda encontram dificuldades em muitas questões, a contratação de empresa 
especializada para apoio técnico e captação de recursos públicos justifica-se pela necessidade de 
aprimorar a eficiência da Administração Municipal na obtenção e gestão de recursos oriundos do 
Estado de outros órgãos financiadores, ITaipu mais que energia, complexidade dos processos de 
captação de recursos exige conhecimento técnico específico sobre os diversos sistemas, 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DOS SERVIDORES MUN IC IPA IS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO .Dessa 
forma, a contratação de uma assessoria especializada visa garantir que o Município identifique 
oportunidades de financiamento, elabore propostas adequadas, realize o eadastramento correto nos 
sistemas, cumpra exigências e preste contas de forma eficiente, minimizando riscos de inadimplência 
e perda de recursos, a presente contratação alinha-se ao planejamento institucional, pois fortalece a 
capacidade da Administração em captar os recursos, otimizando investimentos e ampl iando a oferta 
de serviços públicos essenciais à população. Assim, a medida promove ecomicidade, eficiência e 
segurança jurídica, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do Município 

Item Quantidades Unidade 

1 Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de diagnóstico, apontamento de soluções e 

orientações para os servidores desta municipalidade no 
cumprimento das obrigações orçamentárias, financeiras, 

contábeis e de Controle, de Recursos Humanos e de 
Gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - 

PR". 

12 meses 

2 - Área Requisitante: Secretaria de Administração 

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação: a Prestação se serviço, deverá ser feita por empresas. 
que: 

• Comprovar experiência na área pública, e na execução das atividades elencada no DED, 
através da apresentação do atestado de capacidade técnica emitido por órgãos publico de 2 

serviços similares ao que está sendo contratado, no mínimo 02 (dois) atestados; 
• Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, atender remotamente 

quando solicitada em horário comercial e atendimentos em casos excepcionais que venham a 
ser marcados fora do horário de expediente. 

• Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bernadino Boeo, 175 — Caixa Postal 81 — CliP 87160-000 

Fone: (44)3245-8400 
CNP.1 76.285.329/0001-08 

4' \ mandaguaeti.pr.cov.br — admgmandaguacu.prgov.br 

4 - Levantamento de Mercado: após uma análise de mercado, verificamos duas possibilidades: a 
possibi lidade de capacitar servidores para tais serviços e ou a contratação de urna empresa que auxilie 
na gestão pública eficiente, para entregar serviços de qualidade, conforme plano de governo. 

5 - Descrição da Solução como um todo: Ao analisar a opções disponíveis no mercado, verificamos 
que a contrafação da prestação de serviços é a melhor opção, visto que capacitação de servidores, de 
diversas áreas levaria tempo, tendo em vista que possuímos insuficiência de efetivos para as funções 
básicas. Por isso enquanto fazemos concurso para contratação de servidores e procedemos com 
eapacitação de tais, a fi m de que a gestão não fique dcsassistida se faz necessária tal prestação de 
serviço, pois, existem muitos requisitos e informações que são essenciais para dar continuidade na 
prestação de serviço com a qualidade que os munícipes merecem. Por isso tal contratação auxiliará a 
nova gestão. Assim, considerando a realidade vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta 
com um efetivo inexpressivo de servidores, e, em contrapartida, apresenta uma gama de serviços 
públ icos a serem prestados, julga-se indispensável a terceirização almejada, pois, possuir uma 
contabilidade pública em sintonia com as normas e regulamentos é fundamental para a organização 
financeira e para a tomada de decisões 

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas: Estimamos a contração mensal pelo período 
de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a necessidade da Secretaria. 

7 - Estimativa do valor da Contratação: Estimativa da contratação para 12 meses é no valor de RS 
85.200,00 

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: por se tratar de um serviço continuo ao 
10112,0 dos meses, justificamos o parcelamento do pagamento de forma mensal visto que a prestação 
de serviço será feita ao município de forma presencial e forma remota e sempre após a prestação de 
serviço prestado. 

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: Não há contratação vigente para este tipo de 
prestação de serviço 

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: Como é o primeiro ano de mandato do 
gestor, o presente objeto não consta no PCA — Plano de contrafações anuais. 

l 1 - Resultados Pretendidos: Administração eficiente, apuração de dados corretos, envio de 
informações aos órgãos competentes, maior captação de recursos estaduais para que o Município 
possua organização financeira e administrativa para a tomada de decisões. 

- Providências a serem adotadas: Não há adequação das secretarias. 

13 - Possíveis Impactos Ambientais: Não há impactos ambientais 

14 - Declaração de Viabilidade: 
( X ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar. 
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Prefeitura do Município de Mandagua.çu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal `Miro Vieira" - 

Rua Bemardino Bogo, 175 — Vila Bemadino Bogo, 175 — Caixa Postal 81 — CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8400 

CNP.1 76.285.329/0001-08 
www.mandauuaen.prgov.br — e-mail: admgmandaguaen.pr.gov.hr 

( ) Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: 
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas das 
Secretarias. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos sào 
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos 
são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento e fiscalização da prestação ele 
serviço aqui relacionados necessários para que o serviço prestado aos munícipes seja feito com 
excelências, pelo que recomendamos a contratação proposta. Assim, considerando a realidade 
vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta com um efetivo inexpressivo de servidores, e, 
cm contrapartida, apresenta uma gama de serviços públicos a serem prestados, julga-se indispensável 

terceirização almejada, pois, possuir urna contabilidade pública em sintonia com as normas e 
regulamentos é fundamental para a organização financeira e para a tornada de, decisões. 

15 - Responsáveis 

Mandaguaçu, 25 de julho de 2025. 

Sandra Aparecida Romero 

Responsável pela elaboração do ETP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

PAÇO MUNICIPAL" HIRO VIEIRA'' 
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernardino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

.i 1 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS Mandaguaçu, 01 de Agosto de 2025 

os servidores desta municipalidade no cumprimento das obrigações 
PR". 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagnóstico, apontamento de soluções e orientações para 
orçamentárias, financeiras, contábeis e de Controle, de Recursos Humanos e de Gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - 

- 

Item Quantidades Unidade 
J L PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO 

ZAMPAR 
EMPREENDIMENT 

OS LTDA 

LG 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM 
PROJETOS LTDA 

MÉDIA DE 
PREÇOS VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
diagnóstico, apontamento de soluções e orientações para os servidores 
desta municipalidade no cumprimento das obrigações orçamentárias, 

financeiras. contábeis e de Controle, de Recursos Humanos e de Gestão 
Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR". 

12 meses RS 6.800,00 R$ 7.000,00 RS 7.500,00 RS 7.100,00 R$ 85.200,00 

Método estatístico: Foi utilizado a média dos valores 

R$ 85.200,00 

Responsável pela pesquisa: Sandra Aparecida Romero 

1) o art. 23 da Lei 14.133/2021 determina que a estimativa de preço pode ser obtida a partir de diversas fontes, diferentemente da Lei 8.666/93, que frequentemente exigia três cotações como praxe 
administrativa, a Lei 14.133/21 permite maior flexibilidade na obtenção do valor estimado, desde que seja justificado e documentado. Assim, se for possível comprovar a estimativa de preço por 
outro método confiável, não é obrigatório apresentar três orçamentos. 

II) A escolha do fornecedor se deu por envio de e-maus, para possíveis empresas, que realizariam a prestação de serviço com o objeto solicitado. A utilização dos orçamentos para esta pesquisa 
de preço, se deu através dos três primeiros e-maus que obtivemos retorno. Não conseguimos orçamentos da internet, sites governamentais ou sítios eletrononicos de outros Municípios, pois o 
objeto é muito específico e não encontramos algo semelhante para efetiva comparação de preços (Comprovação do envio dos e-mails em anexo ao memorando que constituirá este processo 
licitátorio) 
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ADMINISTRAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇO 

DE: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 

CNPJ: 40.090.547/0001-40 

Endereço: Praça José Bento dos Santos, N° 52 

-Centro - CEP: 87630-000 — Atalaia - Pr 

Cidade: Atalaia - Pr 

E-mail: praticaadmcarla@gmail.com 

Fone/contato: (44) 99109-2947 

WhatssAPP: (44) 99109-2947 

Para: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu— PR 

CNPJ: 76.285.329/0001-08. 

Rua Rua Bernardino Bogo, 175, CENTRO, CEP 

87160-266 

Departamento de Licitação. 

— DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Item Quant Unid. Descrição 
Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo j 

Total 
, 

12 MÊS 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM GESTÃO PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS, 
CONVÊNIOS, CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS 
DE PARCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTÍNUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO; 
ATENDIMENTO REMOTO CONTÍNUO E VISITAS 
TÉCNICAS PRESENCIAIS NO PAÇO MUNICIPAL 
CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS DE 
FORMA CONTÍNUA, GARANTINDO A CORRETA 
CAPTAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS RECURSOS PÚBLICOS, OTIMIZANDO A 
GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. 

R$ 6.800,00 R$ 81.600,00 

1 

44 99109-2947 

pratica a d mcarla@gmail.com 

Praça José Bento dos Santos, 52 - Atalaia 
1Doc: Memorando 4- 7.802/2025 
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HNISTRAÇACI 

teciaramos, 
— Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de assinatura, é de 60 (sessenta) dias; 
— Que no preço encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ânus que 

orventura possam recair sobre os serviços do objeto da presente licitação. 

ATALAIA, 25 DE JULHO DE 205. 

Assinado de forma digital por 
CARLA SIBELI ARMELIM CARLA SIBELI ARMELIM 

VILHENA:03875517946 VILHENA:03875517946 
Dados: 2025.07.25 08:21:29 -0300' 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 
CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 

PROPRIETÁRIA 
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44 99109-2947 

p‘iaticaadmcarla@gmail.com 

Praça José Bento dos Santos, 52 - Atalaia - 
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25107/25, 14:34 Rouncicube Woomail Ro: Solicitação de Orçamento 

Re: Solicitação de Orçamento 
De PRÁTICA ADMINISTRAÇÃO <praticaadmcarla@gmailoom> 

Para <licitacao©mandaguacu.pr.gov.br> 

Data 2025-07-25 08:22 

ej ORÇAMENTO PREFEITURA MANDAGUAÇU ASSINADO.pdf (-2,1 MB) 

BOM DIA TUDO BEM? 

SEGUE O ORÇAMENTO CONFORME SOLICITADO DA EMPRESA J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESDE JÁ AGRADEÇO. 

Em qui , 24 de jul. de 2025 às 10:58, <ác:tac,:,ç pLgov Of.> escreveu: 

7,ezados, tom dia 

Segue solicitação em anexo. 

Devolver conforme modelo em anexo com assinatura, papel timbrado e demais formalidades necessárias. 

Atenciosamente, 

144-991092947 

CARI A SIBELI ARMELIM VILHENA 

Inoc. Motncnod 1 é rs 
httoç-/iwOt,ninil mandrumacaor.aov.bri? task=mail& safe.0& ihd=5961& mbox=INBOXS, adion.orenl& extwin=1 



Rua Rodolfo Alfredo Schlatter, 270 - Centro - Itambé - Pr 
Fone: (44) 984490658 - E-mail. carloszamparl@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITAMBÉ, Pr, 24 JUNHO DE 2025. 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU — Pr. 

PROPOSTA PARA PRESTA AO DE SERVIÇOS CONFORME PLANILHA ABAI 

Item Und Qtd Descritivo dos serviços R$ 
mensal 

_ 

R$ Total 

1.1 MÊS 12 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO 
PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS, 
CONVÊNIOS, CONTRATOS DE GESTÃO, 
TERMOS DE PARCERIA E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES JUNTO AO GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ, ITA1PU MAIS QUE 
ENERGIA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
CONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E 
PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO; 
ATENDIMENTO REMOTO CONTÍNUO E 
VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS NO PAÇO 
MUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO. OS SERVIÇOS DEVERÃO 
SER PRESTADOS DE FORMA CONTINUA, 
GARANTINDO A CORRETA CAPTAÇÃO, 
EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
RECURSOS PÚBLICOS, OTIMIZANDO A 
GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. 

7.000,00 84.000,00 

TOTAL GERAL 84.000,00 
Os pagamentos serão após serviços realizados e apresentação da Nota Fiscal. Sendo todos 
cada 30 dias. 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
1. Empresa: ZAMPAR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 

2. CNPJ N° . 27.859.751/0001-14 - Fone: (44) 984490658 
3. Endereço: RUA VER. RODOLFO ALFREDO SCHLATTER, 270, CENTRO, ITAMBÉ 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

ANTONIO CARLOS ZAM PAR 
Data: 24/07(2025 16:46:38-0300 
verifique em https:/!validar.iti.gov.br 

ANTONIO CARLOS ZAMPAR 
sócio 
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25/07/25, 14:33 Rounecube Webmail Re: Solicitação de Orçamento 

Re: Solicitação de Orçamento 
De antonio carlos zampar zampar <carloszampar1@gmail.com> 

Para <licitacao@mandaguacu.prgov.gr> 

Data 2025-07-241650 

lã ORCAMENTO_MANDAGUAC1.1-24-07-25-A_assinado.pdf (-533 KB) 

JE PROPOSTA 

r> escreveu (quinta, 24/07/2025 a(s) 10:57): 

Cita 

) em anexo. 

r•forrne modelo em anexo com assinatura, papel timbrado e demais formalidades necessárias. 

0.ãr cote, 

Ittins://webittail.niondactuacu.onoov.bri? task=mail& safe=08, uid=59598 mbox=INBOX& action=orint& extwin=1 
'Doc Moinorni;d, ; 



(44) 3038-1501 (44) 99166-8520 

Av. Manaus 4091, Umuarama-PR 9

Igassessoriaemprojetos©gmail.corn 

Proposta de Preços 

À Prefeitura de Mandaguaçu 

A Empresa LG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA, CNPJ 
no 86.698.677/0001-60 com sede na Avenida Manaus no 4091, Ed. 
Velásquez 5o Andar no 502 Umuarama (PR), CEP: 87501-060 envia o 
presente orçamento de serviços com especificado e referenciado abaixo: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
apoio administrativo, junto as secretarias municipais, objetivando o 
acompanhamento integral da gestão financeira. operacional. treinamento 
e aperfeiçoamento da equipe: 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS, 
PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE PARCERIA E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, ITAIPU 
QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DOS SERVIDORES MUNICIPMS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO; 
ATENDIMENTO REMOTO CONTÍNUO E VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS NO 
PAÇO MUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. OS SERVIÇOS DEVERÃ( 
SER PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA, GARANTINDO A 
CORRETA CAPTAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS 
PÚBLICOS, OTIMIZANDO A GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. 

Valor (R$): R$ 7.500,00 Mensais 

Prazo Execução: 12 meses Validade do orçamento: 30 dias. 

Umuarama-PR, 30 de Julho de 2025. 

LG CONSULTORIA E Ass.nadn de forma ehmtal por LG 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ASSESSORIA EM PROJETOS PROJETOS LTDA86698677000160 

LTDA86698677000160 Dados:2025.07.30115233 -0300' 

Luiz Guilherme Lima Campos 

LG CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS-LTDA. 
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01/08/25.13:18 Roundcube Welarnae :: Re: Solicitaçao de Orçamento 

Re: Solicitação de Orçamento 
De luiz guilheme lima <Igassessoriaemprojetos@gmail.com> 

Para <licitacao@mandaguacu.prgov.br> 

Data 2025-07-30 12:02 

el Orçamento tvlandaguagi.pdf (-1,7 MB) 

Bom dia, segue em anexo o orçamento solicitado! 

Em qui., 24 de jul. de 2025 às 14:25, <lic.tacoçOniandaguacu.pr gov.br> escreveu: 

PrezadJs, tsoro dia 

Segue solicitação em anexo. 

Devolver conforme modelo em anexo com assinatura, papel timbrado e demais formalidades necessárias. 

O próprio Senhor irá à sua frente e estará com você; ele nunca o deixará, nunca o abandonará. Não tenha 

medo! Não desanime! (Deuteronômio 31:8) 

nens:llwenmait.mandarmacu.or.00v.bri? tasimmail& safe=08 uk1=5985.4 mboxMNBOX& achem:muni& exmirml 
,Doc. Meeo.Cne à• 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 1905-5F0B-0B20-3660 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIA DIAS CONOR (CPF 548.XXX.XXX-04) em 01/08/2025 16:29:08 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

SANDRA APARECIDA ROMERO (CPF 032.XXX.XXX-25) em 01/08/2025 16:30:12 GMT-03:00 
Papel. Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.ldoc.com.br/verificacao/1905-5F0E3-0B20-3660 
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Memorando 5- 7.802/2025 

De: Pedro J. - ADP 

Para: CTBC - Contabilidade (Contador) 

Data: 04/08/2025 às 07:48:48 

Prezado, 

Segue para parecer contábil. 

1 Doo: Memorando 6- 7.802 2025 21 140 



Memorando 6- 7.802/2025 

De: Ederson S. - CTBC 

Para: SEF - Secretaria da Finanças 

Data: 04/08/2025 às 16:17:11 

Setores (CC): 

SEF, SIM 

S(rgue para acompanhamento. 

Uh/lei 

1 Doc: Memorando 7- 7.802 2025 22/140 



Memorando 7- 7.802/2025 

De: JOSE A. - SEF 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/08/2025 às 08:45:27 

providenciar parecer conforme solicitado 

1 Doe: Memorando 8- 7.802/2025 23 40 



Memorando 8- 7.802/2025 

De: Ederson S. - CTBC 

Para: SLC - Secretaria de Licitação e Compras - A/C Erick R. 

Data: 05/082025 às 15:22:23 

Segue PARECER CONTÁBIL. 

Anexos: 

PAR CONTABILADM_STRLORIENTACAO_TECNICA_PARACAPTACAO_DE_RECURSOS_2025_08.pdf 

dipitalrnente 1:anexos) por: 

Data Assinatura 

Ederson Fabio Pereira da S... 05/08/2025 15:22:45 1Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X... 

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.ldoc.com.br/verificacao/e informe o código: 1E9C-359B-495B-1151 

1Doc: 21/1,10 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Riro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para: 

Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores municipais para captação 
de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na prestação de serviços técnicos de 
elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de gestão, termos de parceria e 
instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do 
Município de Mandaguaçu, o nosso plano de contas para o Exercício 2025 contempla as seuintes 
rubricas para: 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Secret. de Administração 

É importante frisar que a gestão dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos Uestores, ou 

seja, não há um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas pelos 
ordenadores de despesas. 

Salvo melhor juízo, esse é meu Parecer. 

Mandaguaçu-PR, 05'082025 

Edenjt 1

Cd1 tf:ii 

n. 

:11'n Pei i
(-kr- 63887-0-7 

542 

Ederson Fábio P. da Silva 
Contador Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 1E9C-359B-495B-1151 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 05/08/2025 15:22:42 GMT-03:00 
Rapei: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certiticadora 1 Doe (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
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1Doc: Memorando 9- 7.802/2025 26i140 



PI•JLIUA DE 

• MANDAGUAÇU 

Memorando 9- 7.802/2025 

De: Erick R. - SLC 

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos - A/C Pedro J. 

Data: 06/08/2025 às 08:49:25 

Setores envolvidos: 

SADM, GAB, SEF, ADP, CTBC, SIM, DRH, SLC 

Fornecedor para Orientação e capacitação dos servidores 

Prezados, 

Para Minuta de Edital. 

Atenciosamente 

Anexos: 
AR.pdf 
TR.docx 
TR.pdf 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 —Vila Bernadino Bago, 175 — Caixa Postal 81 — CEP 
87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
wwu.rnandaguacu,pr.gov br — adrn@mandaguacu.pr.gov.br 

ANÁLISE DE RISCO 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

1. RISCOS — FASE DE LICITAÇÃO 

Risco Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável 

Análise pormenorizada dos 
itens exigidos no Edital, de 

forma a não extrapolar as 

regulamentações previstas 

Tomar as 

providências 

necessárias ao 
em Lei. saneamento do Diretoria de 

Impugnação ao 

Edital 

Baixa Especificar o serviço de forma 

concisa e coerente com o 
processo no menor 

prazo possível, de 

Compras. 

Diretoria de 
que o mercado pode 

oferecer, 

Observar atentamente as 

regulamentações na 
condução do processo 

licitatório. 

modo a permitir a 

realização da 

licitação.

Licitações. 

Verificar as exigências 

solicitadas e analisar se Diretoria de 

Licitação sem encontram-se compatíveis Compra 

vencedor habilitado 
Baixa 

com a realidade do mercado. 
Revisar as exigências 

do edital. 
Diretoria de 

Dar ampla publicidade ao 

edital. 
Licitações. 

2. RISCOS — GESTÃO DO CONTRATO 

Risco 

Contratada deixa de 
atender as 
condições 

econômicas/técnicas para 
prestar o serviço 

Probabilidade 

Baixa 

Ação Preventiva 

Prestar especial atenção 

na análise da 

documentação da 

empresa que atesta sua 

habilitação 

Fiscalizar o contrato, 
atentando para a devida 

qualidade técnica na 
realização das 

atividades e para a 
manutenção das 

condições de 

Ação de 
Contingência 

Comunicação 

tempestiva e 

reiterada à empresa 

para regularização 

das pendências 

apontadas 

Abertura de 

processo 

administrativo para 

averiguação do 

problema e 

Responsável 

Diretoria de 

Licitações 

Fiscal/Gestor do 

Contrato 

ç. 

< o_ 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Niro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 — Vila Bernadino Bogo, 175 — Caixa Postal 81 — CEP 

87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 CNN 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br — e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

contratação exigidas na 
habilitação. 

Serviço de baixa 

qualidade ou insatisfatório; 

Evento com a quantidade 
insuficiente ou diferente 
do que as relacionadas 

nesse termo de referência 
Média 

Acompanhar e fiscalizar 
a entrega do serviço, 

conferindo se o serviço 
atende plenamente o 
memorial descritivo. 

apuração de 

responsabilidade. 

Aplicação de 

Penalidades. 

Convocar segunda 

colocada para 

conclusão dos 

serviços. 

Comunicação 

tempestiva e 

reiterada à empresa 

para regularização 

das pendências 

apontadas. 

Abertura de 

processo 

administrativo 

para averiguação 

do problema e 

apuração de 

responsabilidade. 

Aplicação de 

penalidades. 

Extinção anormal do 
contrato: Por 

inadimplência da 
Contratada sem justificativa 

suficiente; 
Resolução por caso fortuito 

ou força 
maior; Resilição do 

contrato por 
desinteresse da 

administração; Rescisão 
por desequilíbrio 

econômico. 

Média 

-Incluir sanções 
contratuais no edital; 

-Documentar as 

tomadas de decisões 

-Solicitar orientação 

jurídica com relação a 

correta justificativa para 

os diferentes casos de 

finalização do contrato e 

quanto às providências 

cabíveis; 

-Incluir cláusula de 
repactuação no 

contrato. 

- Aplicação de 

penalidades; 

- Abertura de 

processo 

administrativo 

para averiguação 

do problema e 

apuração de 

responsabilidade. 

Fiscal Gestor 

Contrato 

Diretoria de 

Licitações 

Diretoria de 

Compras 

Fiscal/Gestor do 

Contrato 

Diretoria de 

Licitação 

Sandra Aparecida Romero 
Diretora de RH 

1Doc: Memorando 9-7.802/2025 ;.."'T 4C) 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bino, 175 Vila Bernadino Bogo, 175 — Caixa Postal 81 — CEP 87160-000 

Fone: (44)3245-8400 
CNP.1 76.285.329/0001-08 

www.marMaguacu.pr.vv.br — e-mail: admgmandaguaeu.m.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de Pregão para ""Contratação de empresa especializada em orientação técnica 
íios servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em 
.!estão pública, na prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de 
programas, projetos, convênios, contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos 
congêneres _junto ao governo do Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do 
Município de Mandaguaçu - PR ". 

2. Detalhamento do Objeto 

'tem Descrição/ Especificação 
i 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

101(11 

i O OBJETO 1)0 PRESENTE INSTRUMENTO É 1 - - 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

' ESPECIALIZADA EM ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM GESTÃO PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS, 
PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE 
GESTÃO. TERMOS DE PARCERIA E 
INSTRUNIENTOS CONGÊNERES JUNTO AO 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 

, ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, 
01 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

CONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS 
E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO; 
ATENDIMENTO REMOTO CONTÍNUO E 

, VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS NO PAÇO 
MUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO NO MÍNIMO DE 8 HORAS 
SEMANAIS. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 

' PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA, 
. GARANTINDO A CORRETA CAPTAÇÃO, 

EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS RECURSOS PÚBLICOS, OTIMIZANDO 

1 A GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. 

meses 12 
R$ 

7.100,00 

R$ 

85.200M ) 
c , 

c e 

c 

8 

VALOR TOTAL 

, 
R$ 

85.200,00 

c 

n_ 
1 .1 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, pois seu padrão de 

desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste tefittei dernPefOrk-eit)?,.' 2025 30;14a 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Iiiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175— Vila Bemadino Bogo. 175 — Caixa Posial SI — CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.nr.gov.br — e-mail: admgmandaguacu.prgov.br 

no ETP e no Edital de licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta 

forma, consideramos o Pregão eletrônico, como sendo a mais adequada forma para 

contratação, para o objeto apresentado. 

1 .2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o objeto é indispensável 

para a prestação dos serviços à população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar; 

1.40 custo estimado total da contratação é de R$85.200,00 (oitenta e cinco mil e 

duzentos reais) 

1 .5 Especificidade do Objeto — Justificativa Técnica para Contratação 

Considerando o início da atual gestão administrativa, identificou-se a inexistência, 

no quadro de servidores efetivos do Município, de profissionais com conhecimento 

técnico e experiência suficientes para a elaboração e detalhamento das especificações 

do objeto pretendido. A contratação de empresa especializada em orientação técnica 

para captação de recursos públicos justifica-se pela necessidade de aprimorar a 

eficiência, a eficácia e a capacidade técnica da Administração Municipal de 

Mandaguaçu na obtenção e gestão de recursos oriundos do Estado do Paraná e 

instituições paranaenses como a Itaipu Binacional, cujos programas a exemplo do 

Mais que Energia — demandam rigorosos critérios técnicos e operacionais para sua 

adesão e execução. 

O cenário atual impõe um alto grau de complexidade aos processos de captação e 

gestão de recursos, os quais exigem conhecimento técnico específico, domínio de 

diversos sistemas governamentais, além da capacidade de atender com precisão as 

exigências legais, técnicas e formais dos programas do governo estadual, contratos de 

repasse, termos de colaboração e demais instrumentos congêneres. A prestação de 

contas tempestiva, o cumprimento de condicionantes legais c o monitoramento de 

prazos e indicadores tornam-se ainda mais desafiadores diante da limitação de 

estrutura e do acúmulo de funções nas equipes técnicas das secretarias municipais. 

Além disso, a contratação viabilizará a capacitação técnica e o treinamento 
contínuo dos servidores municipais, promovendo a transferência de conhecimento e 
o fortalecimento institucional de maneira perene e estratégica. Com isso, o Município 
reduzirá os riscos de inadimplência cadastral, devolução de recursos, reprovação de 
prestações de contas e perda de oportunidades de financiamento, o que comprometeria 
diretamente a execução de políticas públicas essenciais. 

Por fim, a presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico 
institucional, conforme preconizado pela Lei n" 14.133/2021, especialmente no que 
diz respeito aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento (art. 1 I). Ao 
investir na estruturação técnica da gestão de recursos, o Município fortalece sua 
capacidade de captação, amplia investimentos públicos comDoAlVát,braig 3,2o25 31 
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impulsiona a oferta de serviços essenciais à população e contribui diretamente para a 
promoção do desenvolvimento local sustentável. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6", inciso XXIII, alínea 43' da Lei n. 14.133/2021). 

2. 1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c') 

3. 1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei n" 
14.133/21) 

Observância as normas gerais. 

4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Comprovar experiência na área pública estadual no âmbito do Estado do Paraná, e na 
execução das atividades elencada no descritivo do objeto, através da apresentação do 
atestado de capacidade técnica emitido por órgãos público de serviços similares ao que 
está sendo contratado, no mínimo 02 (dois) atestados; 

4.3 Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, e atender 
remotamente quando solicitada em horário comercial. 

4.4 Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "c" da Lei 

n. 14.133/2021). 

1 .11. O prazo de execução dos serviços será imediato, com inicio após a publicação 

do extrato contratual. 

6 Local da prestação de serviço 

O serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e 
atendimento remoto quando solicitada em horário comercial. 
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7 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias corridos contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME IV 77, de 2022. 

7.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

7.2 Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3 Pagamento mensal, conforme prestação do serviço. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista lia 

legislação aplicável. 

7.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fiz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.8 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
eronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8 Fiscalização 

8. 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do 
contrato a Sra. Marcia Dias Conor c pela Fiscal a Sr' Sandra Aparecida Romero que 
desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através de 
Portaria (Lei n' 14.133, de 2021, art. 1 17, caput). 

Fiscalização Técnica 

1). 1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VI); 

().-) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas Os ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei IV 14.133, de 
2021 , art. 1 17, §1" e Decreto municipal tf 8425/2023, art. 11, 11); 

().3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 11, III); 

9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. 
para que adote as medidas necessárias c saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n' 

425,i202.3, art. I 1, IV); 

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 11, V); 

9.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VII); 

10 Fiscalização Administrativa 

10. 1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habi l itação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 12, 1 

c I I): 

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto municipal n° 8425/2023, art. 12, IV). 
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11 Gestor do Contrato 

11.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 10, IV). 

I 1 .2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 10, 11). 

1 1 .3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 10, III). 

11 .4 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no \,alor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12 DO RECEBIMENTO 
12. 1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

12.1.1 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12. 1 .2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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12. 1 .30s serviços serão recebidos, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12. 1 .4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

13 DA SELEÇÃO 1)0 FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n. 
14.133/2021) 

Pregão Eletrônico 

14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso 
XXIII, alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

14. 1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão 
eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 29, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

14.30 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

14.4Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

14.5 Serão aceitos registros de CNP.1 de fornecedor matriz e fi lial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.6 Habilitação Jurídica será disciplinada no instrumento convocatório 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados, conforme parecer da contabilidade. 

1 5.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

Município de Mandaguaçu, 06 de agosto de 2025. 

Marcia Dias Conor 
Secretária de Administração 
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Memorando 10- 7.802/2025 

De: Pedro J. - ADP 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/08/2025 às 16:51:45 

Para parecer. 

Anexos: 

PORTARIA_2025.pdf 

PREGA0_2025_PM_MANDAGUACU_PR_CAPTACAO_DE_RECURSO.docx 
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y.w..ipa!ttizisni4cu.pr.g"lw 

PORTARIA N" 7365/2025 

O Senhor José Roberto Mendes. Prefeito do Município de Mandaguaçu. 
listado do Paraná, no uso de SUS atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" Fica nomeado o Servidor Alzir Boechi Junior, c.~ 
PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Mandaguaçu 
e os Servidores Paulo Henrique Grandizoli de Oliveira e Bárbara Bortoli 
Ribeiro, como MEMBROS da equipe de apoio pelo exercício de 2025. 

Art. 2° Ficam revogados dispositivos em contrário. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigora na data de sua publicaçào 

Mandaguaçu, 14 de janeiro de 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua 13ernadintil4ogo. 175. - Vila 13cmadino Rotel - CEP 871604/110 

l'onc: 1411 32.1548400 
prefeito:u mandaguacu.pr.em.br 
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Memorando 11- 7.802/2025 

De: Erick R. - SLC 

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 09/09/2025 às 14:36:18 
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: 

MANDACUAÇU 

Memorando 12- 7.802/2025 

De: Fernando R. - PGM 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2025 às 09:41:26 

Setores envolvidos: 

SAPM, GAB, SEF, PGM, ADP, CTBC, SIM, DRH, SLC 

Fornecedor para Orientação e capacitação dos servidores 

Segue parecer. 

Anexos: 
parecer_pregao_eletronico_servicos_assessoria_tecnica_projetos_captacao_recursos_estado_e_itaipu.pdf 
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PARECER JURÍDICO 

Referência: Memorando 7.802/2025 

Assunto: Prestação de serviço de assessoria técnica para servidores 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

1 — RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para 

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico 

que tem por objeto a "Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos 

servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gest o 

pública, na prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas. 

projetos, convênios, contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres m im ) 

ao governo do Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de 

Mandaguaçu - PR", no valor estimado de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos 

reais). 

O processo está instruído com os seguintes documentos: documento de 

formalização de demanda (início do memorando), estudo técnico preliminar. mapa 

comparativo de preços e orçamentos (despacho 4), parecer contábil (despacho 8), termo de 

referência e análise de riscos (despacho 9) e minutas de edital e contrato e portaria de 

nomeação do agente de contratação (todos em despacho 10). 

Em apertada síntese, é o objeto de análise. 

— FUNDAMENTAÇÃO 

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §40, da Lei n" 14.133, de 1" de abri l de 

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior dc 
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cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na 

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve 

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50. VIL da Lei 

9.784. de 29 de janeiro de 1999. 

Ressalte-se que o .exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui 

o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. 

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se 

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração. 

Diante disso, convém alertar que a Procuradoria Jurídica não é Orfzão revisor, 

sendo sua incumbência analisar os aspectos legais do procedimento, a fim de verificar 

se atendem ao ordenamento jurídico, mas não realizar apontamentos formais em 

relação aos documentos elaborados, o que, inclusive, compromete a eficiência e 

celeridade na tramitação dos procedimentos licitatórios. 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo. 

2. DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI R1ZA DOS. 

PREJULGADO N" 6 DO TCE/PR 

Conforme já relatado, trata-se de procedimento instaurado para a contratação de 

"serviços especializados em gestão pública, na prestação de serviços técnicos de elaboração 

e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de gestão, termos de parceria e 

instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná para melhor gestão 

Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR". 

Nesse sentido, diante do objeto da contratação (terceirização), necessário avaliar o 

caso não só através da análise literal da legislação, mas também sob o prisma do 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que tem fundamento no art. 37. 

inciso 11, da Constituição Federal, segundo o qual "a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 

de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
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ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração". 

Diante disso, o Prejulgado n° 6, do TCE/PR, estabelece que a terceirização não é 

possível quando o objeto a ser contratado deve ser executado pelos próprios servidores 

efetivos da Administração. 

Portanto, cabe alertar ao gestor que a contratação de serviços terceirizados 

para a realização de atividades típicas de servidor público não é urna prática aceita  pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, recomendando-se a reanálise quanto à 

possibilidade de que o objeto da contratação seja executado por servidores e, 

confirmada a impossibilidade, que esta circunstância esteja minuciosamente explicada e 

demonstrada nos autos. 

Em todo caso, tendo em vista que o parecer jurídico á opinativo, conforme já 

ressaltado no subtópico 1 deste parecer, passa-se, a seguir, à análise dos documentos que 

instruem o procedimento. 

3. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO CO NIO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação. tu 

adequada, pois.° serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica 

(art. 6", XIII, e art. 29 da Lei n° 14.133, de 2021, tópico 1 . 1 do termo de referência). 

Destaque-se que, à luz do art. 6°, XLI, Lei n° 14.133, de 2021, somente á possível l icitar o 

presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto. 

4. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei IV 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os 

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) Documento para formalização da demanda; 

- 
w 
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b) Estudo técnico preliminar; 

c) Mapa(s) de risco; 

d) Termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme 

indicado no relatório deste parecer. 

Embora os documentos anexados ao processo sejam de natureza essencialmente 

técnica. faremos algumas observações a titulo de orientação jurídica. 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais 

elementos. 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que há 

justificativa da necessidade da contratação e o nome da área requisitante ou técnica com a 

identificação do responsável. 

O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, é definido pelo art. 6", inciso XX, da Lei 

n" 14. 133/21, como sendo o "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação". 

Seus elementos estão previstos no art. 18, §I", da mesma lei, bem como no art. 7". 

do Decreto Municipal 8.387/2023, devendo a equipe de planejamento se certificar de que o 

[TI' traz todos os conteúdos previstos na legislação citada, segundo o qual o ETP deve 

conter, obrigatoriamente:

• descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. I); 
• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de Cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala (inc. V); 
• estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI); 
• justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII); 
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• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrafação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII). 

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos 70, do Decreto 

Municipal 8.387/2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, consoante 

art. 70, § 1', do Decreto Municipal 8.387/2023. 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar em 

Despacho 4 e se percebe que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos 

pelo Decreto Municipal 8.387/2023, ressaltando-se apenas: 

a) O descritivo do objeto no quadro constante no tópico 1 é distinto do objeto 

do certame; 

b) O tópico 8 aborda questões relacionados ao fornecimento cio objeto e não 

aos parcelamento ou não da solução adotada pela Administração. 

Gerenciamento de riscos 

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com cláusula de matri/ de 

risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de 

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro 

decorrente de eventos supervenientes à contratação. 

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que foi anexado em Despacho 9 e contém a 

indicação dos riscos, da probabilidade, das ações preventivas e de contingência e do 

responsável. 

Termo de Referência 

O Termo de Referência é o documento que deverá conter a definição do objeto, 

incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a Possibil idade 

de sua prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da solução. Os requisitos da 

contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão do contrato, os critérios de 

C
E

S
A

R
 R

O
C

C
 

fr 

tu 
o 

F
5
C

3
-7

5
4
8
-4

A
F

E
-E

B
2
 

o 

-C1 

Q) 
a > 

o 

1Doc: Memorando 12- 7.802:2025 .17 1 1, 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 — PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, as estimativas cio 

valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado e a adequação orçamentária (art. 60, XXIII, da Lei n" 14.133, de 2021). 

No caso, consta dos autos o Termo de Referência, elaborado pela área requisitante, 

datado e assinado (despacho 9). 

Ademais, o Decreto Municipal n" 8.418/2023 dispõe sobre a elaboração do Termo 

de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, devendo a 

Administração cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 

referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados. 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi justificada (tópico 1 do Estudo Técnico 

Preliminar), sendo que a Administração pretende a contratação de um único serviço, pelo 

prazo inicial de 12 meses, conforme "detalhamento do objeto", no Termo de Referência. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de 

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado n' 07 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, não deve esta Procuradoria se 

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação 

apresentada c das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos 

legais, o que não nos parece ser o caso. 

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9". 

da Lei n" 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar 

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não 

poderão ser atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam 

ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a 
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pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles 

considerados indispensáveis (art. 70, I, §2°, do Decreto Municipal n° 8387/2023). 

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado cm 

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é 

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n° 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo cru vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a bens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

No caso de serviços, na aplicação do principio do parcelamento, deverão ser 

considerados (art. 47, II, § I', Lei n' 14.133, de 2021): 

1 - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 
redução de custos, com divisão do objeto em itens; 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b", 3". Lei n" 

14.133/2021): 

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 
maior vantagem na contratação recomendar a compra do bem do mesmo 
fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema Único c integrado e houver 
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo. 

Dito isso, considerando que se trata da contratação de um único serviço, não ha 

observação adicional a fazer. 

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de plan ilhas 
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a 

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6', XXIII, alínea 

art. 18, IV, e § 1", VI, da Lei n" 14.133/2021). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser 

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao 

prisma do exame da estrita legalidade. 

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo 

com o Decreto Municipal n" 8.416/2023, o que não parece ter sido o caso em tela, 

havendo inobservância, em especial, do art. 30, devendo a Administração apresentar 

documento de formação de preços com todos os requisitos previstos no mencionado 

dispositivo le2a1 (tais como a justificativa para o método estatístico aplicado para a 

definição cio valor e justificativa da escolha dos fornecedores, considerando que foi 

realizada pesquisa direta). 

Com relação à pesquisa direta, o parágrafo único, do art. 5", do Decreto Municipal 

n°8.416/2023, prevê que: 

Art. 5' A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
(—) 
IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 
(..-) 
Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 
11 - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) numero do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
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No caso em tela, em que pese ter sido apresentado documento de comprovante 

de solicitação de orçamentos, verifica-se que se trata apenas de um print da pasta de e-

mails enviados pela Secretaria de Licitação, o que não comprova o atendimento dos 

requisitos legais, devendo ser apresentado comprovante de envio dos e-maus 

individualmente, onde seja possível verificar cada pedido de orçamento e o 

destinatário. 

Outrossim, verifica-se que o descritivo do objeto constante na planilha 

anexada em Despacho 4 intitulada "mapa comparativo de preços" é distinto do objeto 

do presente certame. 

Caso sejam feitas adequações no orçamento da licitação, deverão ser realizadas as 

adaptações correspondentes no valor estimado da licitação em todas as minutas trazidas aos 

autos., 

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio 

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, em Despacho 10. de 

documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8, §§ 1" 

da Lei n° 14.133/2021). 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRES k DE 

PEQUENO PORTE 

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.° 123/2006 trazem hipóteses especiais 

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às rnicroempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas de 

pequeno porte, além da realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à 

participação destas", da possibilidade de exigência de subçontratação em processos 

destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto. 

N
D

O
 C

E
S

A
R

 

F
5
C

3
-7

9
4
B

-4
A

F
E

-E
B

2
 

< 

1 Doc: Memorando 12- 7.802/2025 51 1 



Prefeitura do Município de Mandnuaçu 
• • ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Híro Vieira" 
Rua Bernardino 13ogo, 175 — PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNR1 76.285.329/0001-08 

Dispõe a referida lei: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual c municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) (Vide Lei n" 
14.133, de 2021 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n" 147, 
de 2014) 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei 
Complementar n' 147, de 2014) (Vide Lei n° 14.133, de 2021 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de inicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a 
ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei 
Complementar n" 147, de 2014) 

111 - deverá estabelecer, cm certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

Conforme Prejulgado ri° 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se 

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de 

microemprcsas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à 

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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A segunda situação aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar 

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e 

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos I e II I do 

art. 48 da Lei Complementar n." 123/2006 é obrigatória à Administração Pública. somente 

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo, 

exigindo-se, em qualquer caso, motivação especifica e contextualizada quanto à sua 

incidência. 

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N° 2122/19 — Tribunal Pleno 

(Processo n." 46576/17): 

(. . .) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo x,alor 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração 
deve reservar urna cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa 
apenas entre as pequenas e microemprcsas, o que deve ser expressamente 
previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso 
III do art. 48. 

No âmbito do Município de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que 

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e as 

empresas de pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação 

ultrapassa R$ 80.000,00. Foi. acertada, portanto, a não exigência da participação exclusiva 

das microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame. 

6. DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO 

Segundo art. 25, da Lei n" 14.133/2021, "O edital deverá conter o objeto da 

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento", os quais se encontram presentes no caso em tela 

No tocante ao contrato, este deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no art. 

92, da Lei n" 14.133/2021, o que foi observado no caso em tela. 
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7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, "j", c/e art. 18, caput, da Lei n" 

14. 133, de 2021, consta em Despacho 8 a declaração do setor competente acerca da previsão 

dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura 

contratação, com a indicação da respectiva rubrica. 

8. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Conforme art. 54, caput e §1", c/c art. 94 da Lei n° 14.133/2021, é obrigatória a 

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo 

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, 

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, 

i", Lei tf 14.133/2021). 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatorio, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

conforme determina o art. 54, § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

III — CONCLUSÃO 

seus anexos. 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE, 

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 

consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer (em 

destaque no texto), ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

É o parecer, salvo entendimento diverso. 
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Mandaguaçu-PR, 16 de outubro de 2025. 

Fernando Cesar Rocco 
Advogado 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
(Processo Administrativo n° 221/2025) 

I — DO PREÂMBULO: 

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro, 
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, aplicando-se ao 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, e suas 
alterações, Decreto Municipal 8.483/2023, Portaria 7365/2025 e demais legislações e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.1.1 .Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 04/11/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h do dia 04/11/2025 
LOCAL: nttps://www.bll.org.br
1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site: 
bilcompras.com/Home/Looin  — Acesso Público — Promotor Mandaguaçu. 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por 
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Municipio de Mandaguaçu e responsável pelo 
processamento e julgamento. 
1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste 
Edital. 
1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Municipio. 
1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas 
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra 
clausulas ou condições do Edital. 
1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas 
peio e-mail: licitacaomandaguacu hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura da sessão pública. 
1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.b11.orchbr 
1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL. 
1.10. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo 
Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do sue: 
fittps://www.b11.0ro.br 

II — DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores municipais 
para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na 
prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, 
convênios, contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Niro Vieira" 
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governo do Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do Município dc 
Mandaguaçu - PR. 

Item Descrição/ Especificação Unidade Qtde Valor Mo, 

Unitário Dita 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA, NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELABORAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS, CONVÊNIOS, 
CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE 
PARCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTÍNUO DOS SERVIDORES 
MUNICÍPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE 
FINANCIAMENTO; ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO E VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS 
NO PAÇO MUNICIPAL CONFORME 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NO 
MÍNIMO DE 8 HORAS SEMANAIS. OS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER PRESTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, GARANTINDO A CORRETA 
CAPTAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS PÚBLICOS, 
OTIMIZANDO A GESTÃO FINANCEIRA DO 
MUNICÍPIO. 

meses 12 
R$ 

7.100,00 
RS 

8 - 200. 

VALOR TOTAL 
RS 

85.200, 

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Item. 
2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de 
recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas. 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administraçao 

00 

00 

o 

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

2.4. Valor máximo da licitação: R$85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 

C`J 
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2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes desta licitação. 
2.5. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital. 

II! - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação em órgão oficial. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que, 
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as 
disposições contidas nos incisos I e II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 — e 
efetuem as seguintes comprovações: 

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de 
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou 
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no 
caso de cooperativas; 

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, às contribuições instituídas 
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira: 
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a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.1.4. Quanto à regularidade técnica: 
:1) Comprovar experiência na área pública estadual no âmbito do Estado do Paraná, e na execução das atividades elencada 
no descritivo do objeto, através da apresentação do atestado de capacidade técnica emitido por órgãos público de serviços 
similares ao que está sendo contratado, no mínimo 02 (dois) atestados; 

4.2. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o 
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso 
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas 
certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios." 
4.2.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a 
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista 
para a abertura do Pregão. 

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa. 

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante. 

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo 
representante. 

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam 
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE-
PR: 
https://contas.tcu.00v.br/ols/apex/f?p=2046:5 
https://crcap.tce.pr.qov.br/Consultarlmoedidos.aspx 

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

o 
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I I - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
guando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

I II - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro 
de 1976,_ concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

§ 1°O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2° A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os incisos I e II, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
cio órgão ou entidade. 

§ 30 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4° O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 50 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea. 

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das 
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o 
objeto em perfeitas condições de uso funcional. 

V — DA FORMA DE CREDENCIAMENTO: 
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bil.orq.br 
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento 
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio 
do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da 
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais 
declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
"Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido. 

VI— DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital. 

6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL. 

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Será vedada a participação de empresas: 
a) com falência decretada; 
b) declaradas inidôneas por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União, 
Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR; 

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará: 
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação 
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7° da Constituição Federal. 
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem 
instruída no art. 429 da CLT. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

VII— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: L 
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital. 

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o 
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociaçáo, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta 
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da 
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou 
da comissão de contratação. 

7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do 
sistema, preço unitário por item. 

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as 
informações necessárias para a sua formulação; 
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 
execução do objeto licitado em todas as fases. 

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação 
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação 
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores 
a seguir: 

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das 
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos, 
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transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste 
Edital e da respectiva ata de registro de preços; 
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da 
mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas. 

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante. 

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da 
empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021. 

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por 
Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas dê preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

[VIII— DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida 
aceitabilidade. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo 
real, do menor lance registrado. 

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 
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8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. conforme o critério de julgamento adotado. 

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de 
eventual diligência. 

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde 
será dado prosseguimento à sessão pública. 

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado. 

8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado 
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá 
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital. 

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da 
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a 
consulta nos documentos de habilitação. 

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
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Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

IX — DOS RECURSOS: 
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 
9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor 
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados 
a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que 
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL. 

— DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

0.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
200/c do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
icitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto 

Municipal 8483/2023. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

XI— DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Municipio de Mandaguaçu convocará o 

adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previdtã'no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

XII — DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA: 
12.1. Do Contrato: 
12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu—PR, obriga-se a: 
12.1.1.1. Aderir ao Contrato e determinar a execução do objeto já que há garantia real de 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatória/contratada, sob pena 
de ilegalidade dos atos; 

12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e 
acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes 
referentes a contratação; 

12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o viés 
quantitativo/qualitativo; 

12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
postos no Edital; 

12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Termo de 
Referência e Edital; 

12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 
produtos adquiridos; 
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, 
cumprindo todos os requisitos legais. 

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada: 
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua 
manutenção. 
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o 
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 

o 
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responsabilidades perante os mesmos. 
12.2.5. Quando da formalização do contrato poderão ser previstos outros direitos e obrigações a 
critério da administração, nos termos da lei e do Edital. 

12.3. Condições de Pagamento: 
12.3.1. O pagamento será efetuado até o 30° (vigésimo) dia posterior à data de apresentação das 

Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
equivalente, efetuados pelo Departamento competente, sendo atestado pelo órgão competente o 
cumprimento das obrigações devidas por parte da empresa fornecedora apresentando respectiva medição. 

12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal 
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho. 
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação. 
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da 
contratada. 

12.4. Condições de entrega, recebimento e objetivos: 

a) O serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento remoto 
quando solicitada em horário comercial. 
b)Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
c)0 prazo de execução dos serviços será imediato, com início após a publicação do extrato contratual. 

XIII — DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período; quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração do Município de Mandaguaçu. 
13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar 
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, 
a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução contratual, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 
13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos do contrato, mas, também, por todos os 
termos do instrumento convocatório e de sua proposta. 
13.6. A execução contratual, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
13.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme Lei Federal n° 
14.133/2021. 
13.8. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 
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14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente 
licitação, em caso de interesse público. 
14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de 
Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
14.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR. 
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 
14.12.0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às 
11h3Omin e das 13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores 
esclarecimentos. 
14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO — Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus 
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados 
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução do contrato: 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. Marcia Dias 
Conor e pela Fiscal a Sra Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica 
e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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14.16.1.Fiscalização Técnica 

a)0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

b)0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°) 

c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

d)0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f)0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.16.2.Fiscalização Administrativa 

a)0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b)Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.16.3.Gestor do Contrato 

a)0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

b)0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c)0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d)0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

XV — DOS ANEXOS: 

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

o z 

<o-
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ANEXO I 

ANEXO II 

ANEXO III 

ANEXO IV 

Termo de Referência 

Estudo Técnico Preliminar 

Contrato 

Aviso do Edital 

Mandaguaçu/PR, 17 de outubro de 2025. 

Jose Roberto Mendes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

liata-se de Pregão para Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores 
municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na 
prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, 
contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do 
Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 

2. Detalhamento do Objeto 

Descrição/ Especificação Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA, NA 
PIZIslAçÃo DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IIAIWRAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS, CONVÊNIOS, 
CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE 
PARCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
ilJNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 
1.1A IPU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE 
FINANCIAMENTO; ATENDIMENTO REMOTO 
CONTÍNUO E VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS 
NO PAÇO MUNICIPAL CONFORME 
NEC I S I DA DE DA ADMINISTRAÇÃO NO 
MÍNIMO DE 8 HORAS SEMANAIS. OS SERVIÇOS 
I )EVER.ÃO SER PRESTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, GARANTINDO A CORRETA 
CAP-I-AÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS PÚBLICOS, 
OTIMIZANDO A GESTÃO FINANCEIRA DO 
MUNICÍPIO. 

meses 12 
R$ 

7.100,00 

R$ 

85.200,00 

VALOR TOTAL 
RS 

85.200,00 

1 . 1 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido neste termo de referência, no ETP e no Edital de 
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licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos o Pregão 

eletrônico, corno sendo a mais adequada forma para contratação, para o objeto apresentado. 

1 .2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

prorrogável, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

1 .3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o objeto é indispensável para a 

prestação dos serviços à população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 

Estudo Técnico Preliminar; 

1 .4 O custo estimado total da contratação é de R$85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais) 

1 .5 Especificidade do Objeto — Justificativa Técnica para Contratação 

Considerando o início da atual gestão administrativa, identificou-se a inexistência, no quadro 

de servidores efetivos do Município, de profissionais com conhecimento técnico e experiência 

suficientes para a elaboração e detalhamento das especificações do objeto pretendido. A 

contratação de empresa especializada em orientação técnica para captação de recursos públ icos 

,justifica-se pela necessidade de aprimorar a eficiência, a eficácia e a capacidade técnica da 

Administração Municipal de Mandaguaçu na obtenção e gestão de recursos oriundos do Estado 

do Paraná e instituições paranaenses como a Itaipu Binacional, cujos programas a exemplo do 

Mais que Energia   demandam rigorosos critérios técnicos e operacionais para sua adesão e 

execução. 

O cenário atual impõe um alto grau de complexidade aos processos de captação c gestão de 

recursos, os quais exigem conhecimento técnico específico, domínio de diversos sistemas 

governamentais, além da capacidade de atender com precisão às exigências legais, técnicas e 

formais dos programas do governo estadual, contratos de repasse, termos de colaboração e demais 

instrumentos congêneres. A prestação de contas tempestiva, o cumprimento de condicionantes 

legais e o ,monitoramento de prazos e indicadores tornam-se ainda mais desafiadores diante da 

limitação de estrutura c do acúmulo de funções nas equipes técnicas das secretarias municipais. 

Além disso, a contratação viabilizará a capacitação técnica e o treinamento contínuo dos 

servidores municipais, promovendo a transferência de conhecimento e o fortalecimento 
institucional de maneira perene e estratégica. Com isso, o Município reduzirá os riscos de 
inadimplência cadastral, devolução de recursos, reprovação de prestações de contas e perda de 

oportunidades de financiamento, o que comprometeria diretamente a execução de políticas 
públicas essenciais. 

Por fim, a presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico institucional, 
conforme preconizado pela Lei n° 14.133/2021, especialmente no que diz respeito aos princípios 
da eficiência, economicidade e planejamento (art. 11). Ao investir na estruturação técnica da 
gestão de recursos, o Município fortalece sua capacidade de captação, amplia invest imentos 
públicos com apoio externo, impulsiona a oferta de serviços essenciais à população e contribui 
diretamente para a promoção do desenvolvimento local sustentável. 

_ 

o 

o 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6", 
inciso XXIII, alínea `13' da Lei n. 14.133/2021). 

2. I A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
1)0 OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 

3. 1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 
Observância as normas gerais. 

4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Comprovar experiência na área pública estadual no âmbito do Estado do Paraná, e na execução 
das atividades elencada no descritivo do objeto, através da apresentação do atestado de capacidade 
técnica emitido por órgãos público de serviços similares ao que está sendo contratado, no mínimo 02 
(dois) atestados; 

4.3 Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, e atender remotamente 
quando solicitada em horário comercial. 

4.4 Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "e" da Lei 
14.133/2021). 

11 . 

5. 1.1.0 prazo de execução dos serviços será imediato, com inicio após a publicação do extrato 

contratual. 

6 Local da prestação de serviço 

O serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento remoto 
quando solicitada em horário comercial. 

7 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias corridos contados da finalização da 

l iquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

" 77 de 2022. 
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7.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva real ização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

7.2 Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3 Pagamento mensal, conforme prestação do serviço. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.8 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronot_;raina de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

7.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

8 Fiscalização 

8. 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. 
Marcia Dias -Conor e pela Fiscal a Sr' Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções de 
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Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n" 14.133, de 2021, art. 1 17, 
capo 1). 

9 Fiscalização Técnica 

9. I O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Admin is tração. (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 11, VI); 

().) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
rc larizacão das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°c Decreto 
municipal n" 8425/2023, art. 11, II); 

9.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
municipal IV 8425/2023, art. 11, III); 

9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto municipal n°8425/2023, art. 11, IV); 

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
municipal n" 8425/2023, art. 11, V); 

9.6 O Fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VII); 

10 Fiscalização Administrativa 

1 0, 1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 12, I e II); 

1 0.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal IV 8425/2023, art. 

12. IV ). 
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11 Gestor do Contrato 

1 1 . 1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamcnto do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal n" 8425/2023, art. 10. 

1V). 

1 1 .2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso. 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n°8425/2023, 

art. 10, II). 

1 1 .3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos- eventuais. (Decreto municipal a" 

8425/2023, art. 10, III). 

1 1 .4 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

gestão nos termos do contrato. 

12 DO RECEBIMENTO 

12. 1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de . verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates. 
retoques e•revisões finais que se fizerem necessários. 

12. 1.1 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última c.'ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

12. 1 .2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo Ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada. às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

cr, 

12. 1 .30s serviços serão recebidos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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12. 1 .4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez c 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

2. 

13 1)A. SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei 
14.133/2021) 

Pregão Eletrônico 

. 

14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 
'h', da Lei n. 14.133/2021) 

14. 1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão 
eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 29, da Lei n." 14.133/2021. 

14.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
simi lares, dentre outros. 

14.30 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

14.4Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
iOrnecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.5Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

14.6 Habilitação Jurídica será disciplinada no instrumento convocatório 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados, conforme parecer da contabilidade. 

15.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 
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042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

Município de Mandaguaçu, 06 de agosto de 2025. 

Marcia Dias Conor 
Secretária de Administração 

ÇJP 
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ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I - Descrição das Necessidades: Por se tratar de uma nova gestão e mesmo buscando 
profissionais habilitados e com experiência para compor a equipe, a secretaria de administração e 
as demais secretarias, ainda encontram dificuldades em muitas questões, a contratação de empresa 
especializada para apoio técnico e captação de recursos públicos justifica-se pela necessidade de 
aprimorar a eficiência da Administração Municipal na obtenção e gestão de recursos oriundos do 
Estado de outros órgãos financiadores, ITaipu mais que energia, complexidade dos processos de 
captação de recursos exige conhecimento técnico específico sobre os diversos sistemas, 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTÍNUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO 
.Dessa forma, a contratação de uma assessoria especializada visa garantir que o Município 
identifique oportunidades de financiamento, elabore propostas adequadas, realize o cadastramento 
correto nos sistemas, cumpra exigências e preste contas de forma eficiente, minimizando riscos de 
inadimplência e perda de recursos, a presente contratação alinha-se ao planejamento institucional, 
pois fortalece a capacidade da Administração em captar os recursos, otimizando investimentos e 
ampliando a oferta de serviços públicos essenciais à população. Assim, a medida promove 
ecornicidade, efick.'ncia e segurança jurídica, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do 
Município 

Item Quantidades Unidade 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de diagnostico, apontamento de soluções e orientações para os 

servidores desta municipalidade no cumprimento das 
obrigações orçamentarias, financeiras, contábeis e de Controle, 

de Recursos I lumanos e de Gestão Administrativa do 
Município de Mandaguaçu - PR". 

12 meses 

2 - Área Requisitante: Secretaria de Administração 

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação: a Prestação se serviço, deverá ser feita por empresas, que: 
Comprovar experiência na área pública, c na execução das atividades elencada no DFD, através da apresentaçáo 
do atestado de capacidade técnica emitido por órgãos público de serviços similares ao que está sendo contratado. 
no mínimo 02 (dois) atestados; 
Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, atender remotamente quando solicitada 
em horário comercial e atendimentos em casos excepcionais que venham a ser marcados fora do horário de 
expediente. 
Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 

4 - Levantamento de Mercado: após uma análise de mercado, verificamos duas possibilidades: a possibilidade de 
capacitar servidores para tais serviços e ou a contratação de uma empresa que auxilie na gestão pública eficiente, para 
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entregar serviços de qualidade, conforme plano de governo. 

5 - Descrição da Solução como um todo: Ao analisar a opções disponíveis no mercado, verificamos que a contratação 
da prestação de serviços é a melhor opção, visto que capacitação de servidores, de diversas áreas levaria tempo, tendo em 
vista que possuímos insuficiência de efetivos para as funções básicas. Por isso enquanto fazemos concurso para 
contratação de servidores e procedemos com capacitação de tais, a fim de que a gestão não fique desassistida se faz 
necessária tal prestação de serviço, pois, existem muitos requisitos c informações que são essenciais para dar continuidade 
na prestação de serviço com a qualidade que os munícipes merecem. Por isso tal contratação auxiliará a nova gestão. 
Assim, considerando a realidade vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta com um efetivo inexpressivo de 
servidores, e, em contrapartida, apresenta uma gama de serviços públicos a serem prestados, julga-se indispensável a 
terceirização almejada, pois, possuir uma contabilidade pública em sintonia com as normas e regulamentos é fundamental 
para a organização financeira e para a tomada de decisões 

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas: Estimamos a contração mensal pelo período de 12 meses, podendo 
ser prorrogado conforme a necessidade da Secretaria. 

7 - Estimativa do valor da Contratação: Estimativa da contratação para 12 meses é no valor de R$ 85.200,00 

8 - Justilicativa para o Parcelamento ou não da Solução: por se tratar de um serviço continuo ao longo dos meses. 
justificamos o parcelamento do pagamento de forma mensal visto que a prestação de serviço será feita ao municipio de 
forma presencial e forma remota e sempre após a prestação de serviço prestado. 

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: Não há contratação vigente para este tipo de prestação de serviço 

1() - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: Como é o primeiro ano de mandato do gestor, o presente 
objeto não consta no PCA — Plano de contratações anuais. 

11 - Resultados Pretendidos: Administração eficiente, apuração de dados corretos, envio de informações aos órgãos 
competentes, maior captação de recursos estaduais para que o Município possua organização financeira c administrativa 
para a tomada de decisões. 

12 - Providências a serem adotadas: Não há adequação das secretarias. 

13 - Possíveis Impactos Ambientais: Não há impactos ambientais 

14 - Declaração de Viabilidade: 
( X ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar. 
( ) Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: 
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas das 
Secretarias. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são 
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidadc. Os riscos envolvidos 
são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento e fiscalização da prestação de 
serviço aqui relacionados necessários para que o serviço prestado aos munícipes seja leito com 
excelências, pelo que recomendamos a contratação proposta. Assim, considerando a realidade 
vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta com um efetivo inexpressivo de servidores, e, 
em contrapartida, apresenta uma gama de serviços públicos a serem prestados, julga-se indispensável 
a tcrceirização almejada, pois, possuir uma contabilidade pública em sintonia com as normas e 
regulamentos é fundamental para a organização financeira e para a tomada de decisões. 
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15 - Responsáveis 

Sandra Aparecida Romero 

Responsável pela elaboração do ETP 

Mandaguaçu, 25 de julho de 2025. 
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ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N° ***/2025 (Modelo AGU) 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......../.....QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU E 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICíPIO DE MANDAGUAÇU. 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°76.285.329/0001-08, com sede administrativa 

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr.  , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°   portador da Cédula de c-2 
Cs1 

Identidade n°  . residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ n° 

com sede à , n° , CEP:  , na cidade de , Estado do 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 

 , portador da Cédula de Identidade, RG n° SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 

 , residente e domiciliado na cidade de  , Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de 

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 

n.°  /2025, no Pregão Eletronico n°  /2025, homologado em de de 2025, publicado no 

Jornal  , de de de 2025, edição n° , que integram o presente Termo, e nos 

fundamentos e disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, das Leis Complementares rf 

147/2014, do Decreto Municipal n° 8483/2023 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em orientação técnica 
aos servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, 
na prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos 
de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná para melhor 
gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
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W 
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1 

2 

3 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado na forma da lei. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de elle as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
a)0 serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento 
remoto quando solicitada em horário comercial. 
b)Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
c)0 prazo de execução dos serviços será imediato, com inicio após a publicação do extrato 
contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1.0 valor do contrato é de R$  ) 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será efetuado até o 30° (vigésimo) dia posterior à data de apresentação das 
Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
equivalente, efetuados pelo Departamento competente, sendo atestado pelo órgão competente o 
cumprimento das obrigações devidas por parte da empresa fornecedora apresentando respectiva medição. 
6.2.0 pagamento será realizado através de crédito em conta corrente; 
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
6.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do periodo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

o 
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8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de sete dias. 

8.1 1 .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

LIJ 
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9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Le r 
14.133, de 2021. 

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 

ii.impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ,55°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23: 
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso 
injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração 
na forma prevista em edital ou em contrato. 

1° A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 

2° A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento 
eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados com a Administração. 

3° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso. 

4° A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

5° Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos 
processos que impliquem na aplicação de multa isolada ou combinada com a pena de advertência. 

V) Mi 
< Cl-
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11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art,_158._da 
Lei n'  14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei f " 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 
2021).

o 
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11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

11.14.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

12.1.0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.5.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12.Indenizações e multas. 

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.14.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica. 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ri° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n` 
14.133, de 2021. 

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8', 42°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.. 
92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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a)0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

b)Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

c)As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d)0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. Marcia Dias 
Conor e pela Fiscal a Sra Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica 
e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

a)0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto municipal n°8425/2023, art. 11, VI); 

b)0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, 
II); 

c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal n° 8425/2023, 
art. 11, III); 

d)0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, IV); 

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal n° 8425/2023, 
art. 11, V); 

f)0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal n° 
8425/2023, art. 11, VII); 

Fiscalização Administrativa 

a)0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal 
n° 8425/2023, art. 12, I e II); 

o 
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b)Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 12, IV). 

Gestor do Contrato 

a)0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 10, IV). 

b)0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n°8425/2023, art. 10, II). 

c)0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal n°8425/2023, art. 10, III). 

d)0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 82/2025 
PROCESSO N°. 221/2025 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM; 
Objeto: Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores municipais 
para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na prestação de 
serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de 
uestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná 
para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 
Valor Máximo: R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 04/11/2025; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 04/11/2025; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná — site www.mandaquacu.pr.qov.br 

Mandaguaçu, 17 de outubro de 2025 

Jose Roberto Mendes 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
(Processo Administrativo n° 221/2025) 

Í  I — DO PREÂMBULO: 

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 175, centro, 
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, aplicando-se ao 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, e suas 
alterações, Decreto Municipal 8.483/2023, Portaria 7365/2025 e demais legislações e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 06/11/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15h do dia 06/11/2025 
LOCAL: https://www.b11.org.br 
1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site: 
blIcompras.com/Home/Login  —Acesso Público — Promotor Mandaguaçu. 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por 
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Municipio de Mandaguaçu e responsável pelo 
processamento e julgamento. 
1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste 
Edital. 
1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Bogo 175, Centro, nesta cidade de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Municipio. 
1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas 
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra 
cláusulas ou condições do Edital. 
1.7. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas 
pelo e-mail: licitacaomandaquacuahotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura da sessão pública. 
1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: httcs://www.b11.ord.br 
1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL. 
1.10. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatários processados pelo 
Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do site: 
https://www.b11.orq.br 

[ II  — DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores municipais 
para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão publica, na 
prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, 
convênios, contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao 
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governo do Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de 
Mwidaguaçu - PR. 

•Nci•içã o/ EspecUicação Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 

lota! 

)NTRATAÇÃO DIE. EMPRESA ESPECIALIZADA 
vl ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO 
E RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS 
;PECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA, NA 

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
_..\ IM)RAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 

RAM AS. PROJETOS, CONVÊNIOS, 
)NTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE 
( RCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
, NTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 
A 1 PU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 

El NAMENTO CONTINUO DOS SERVIDORES 
ENICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE meses 12 

RS RS 

)NVISIOS E PROGRAMAS DE 7.100,00 85.200,00 

NA NCI AMENTO; ATENDIMENTO REMOTO 
)NTINUO E VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS 
) PAÇO MUNICIPAL CONFORME 
'.CISSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NO 
I N I MO DE 8 HORAS SEMANAIS. OS SERVIÇOS 

N.:1 1t,ÃO SER PRESTADOS DE FORMA 
)NTI NUA, GARANTINDO A CORRETA 
N VIAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
)NENS DOS RECURSOS PÚBLICOS, 
H MIZANDO A GESTÃO FINANCEIRA DO 
UNICIPIO. 

RS 
VALOR TOTAL 

85.200,00 

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por Item. 
2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de 
recursos orçamentários do Município de Mandaguaçu para o exercício de 2025. Abaixo descritas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

2.3.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

2.4. Valor máximo da licitação: R$85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
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2.4.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes desta licitação. 
2.5. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital. 

III - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação em órgão oficial. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que, 
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as 
disposições contidas nos incisos I e II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 — e 
efetuem as seguintes comprovações: 

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de 
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou 
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no 
caso de cooperativas; 

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, às contribuições instituídas 
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VILA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira: 
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a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.1.4. Quanto à regularidade técnica: 
a) Comprovar experiência na área pública estadual no âmbito do Estado do Paraná, e na execução das atividades elencada 
no descritivo do objeto, através da apresentação do atestado de capacidade técnica emitido por órgãos público de serviços 
similares ao que está sendo contratadõ, no mínimo 02 (dois) atestados; 

4.2. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o 
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso 
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
(E <ceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas 
certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios." 
4.2.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a 
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista 
para a abertura do Pregão. 

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa. 

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante. 

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo 
representante. 

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam 
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE-
PR: 
https://contas.tcu.gov.br/p1s/apex/f?p=2046:5 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 

4.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa rent 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro 
de 1976,_ concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

§ 1° O impedimento de que trata o inciso III, será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2° A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os incisos I e II, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contralação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

§ 3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4° O disposto não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5° Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea. 

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das 
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o 
objeto em perfeitas condições de uso funcional. 

V — DA FORMA DE CREDENCIAMENTO: 
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.b11.org.br 
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
pçntioados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

UJ 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento 
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio 
do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da 
PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais 
declararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
'Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido. 

VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital. 

6.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL. 

6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Será vedada a participação de empresas: 
a) com falência decretada; 
b) declaradas inidâneas por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União, 
Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR; 

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará: 
a) Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação 
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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c) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 70 da Constituição Federal. 
d) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e 
no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem 
instruída no art. 429 da CLT. 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

[ VII — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital. 

7.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o 
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta 
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da 
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou 
da comissão de contratação. 

7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante. 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do 
sistema, preço unitário por item. 

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as 
informações necessárias para a sua formulação; 
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 
execução do objeto licitado em todas as fases. 

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação 
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação 
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores 
a seguir: 

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das 
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos, 
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transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste 
Edital e da respectiva ata de registro de preços; 
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da 
mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas. 

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante. 

7.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da 
empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.10. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por 
Item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7.11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

VIII — DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida 
aceitabilidade. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo 
real, do menor lance registrado. 

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 
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8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado. 

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 8.11,0 pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de 
eventual diligência. 

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde 
será dado prosseguimento à sessão pública. 

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado. 

8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado 
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá 
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital. 

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da 
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a 
consulta nos documentos de habilitação. 

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
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Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

IX — DOS RECURSOS: 
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal. 
9.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor 
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados 
a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
9.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que 
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL. 

X — DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 1 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1 2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
20% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem corno 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto 
Municipal 8483/2023. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

XI — DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Municipio de Mandaguaçu convocará o 

adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

XII — DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA: 
12.1. Do Contrato: 
12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu—PR, obriga-se a: 
12.1.1.1. Aderir ao Contrato e determinar a execução do objeto já que há garantia real de 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatária/contratada, sob pena 
de ilegalidade dos atos; 

12.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e 
acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes 
referentes a contratação; 

12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o viés 
quantitativo/qualitativo; 

12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
postos no Edital; 

12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Termo de 
Referência e Edital; 

12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 
produtos adquiridos; 
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, 
cumprindo todos os requisitos legais. 

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada: 
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua 
manutenção. 
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o 
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 
12.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer 
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responsabilidades perante os mesmos. 
12.2.5. Quando da formalização do contrato poderão ser previstos outros direitos e obrigações a 
critério da administração, nos termos da lei e do Edital. 

12.3. Condições de Pagamento: 
12.3.1. O pagamento será efetuado até o 30° (vigésimo) dia posterior à data de apresentação das 

Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
equivalente, efetuados pelo Departamento competente, sendo atestado pelo órgão competente o 
cumprimento das obrigações devidas por parte da empresa fornecedora apresentando respectiva medição. 

12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal 
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho. 
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação. 
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros 
moratórias de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da 
contratada. 

12.4. Condições de entrega, recebimento e objetivos: 

a) O serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento remoto 
quando solicitada em horário comercial. 
b)Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
c)0 prazo de execução dos serviços será imediato, com início após a publicação do extrato contratual. 

XIII — DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. A Administração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração do Município de Mandaguaçu. 
13.3. É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não assinar 
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, 
a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
13.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução contratual, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 
13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos do contrato, mas, também, por todos os 
termos do instrumento convocatório e de sua proposta. 
13.6. A execução contratual, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
13.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme Lei Federal n° 
14.133/2021. 
13.8. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitara original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 
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14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente 
lie:dação, em caso de interesse público. 
14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de 
Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
14.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR. 
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 
14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às 
111130min e das 13h30min às 16h0Omin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores 
esclarecimentos. 
14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO — Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus 
agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados 
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
14.16. Do Controle e Fiscalização da execução do contrato: 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. Marcia Dias 
Conor e pela Fiscal a Sra Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica 
e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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14.16.1.Fiscalização Técnica 

a)0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

b)0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°) 

c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

d)0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f)0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.16.2.Fiscialização Administrativa 

a)0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b)Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.16.3.Gestor do Contrato 

a)0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrata 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

b)0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c)0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d)0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

,XV — DOS ANEXOS: 

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 
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ANEXO I 

ANEXO II 

Termo de Referência 

Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Contrato 

ANEXO IV Aviso do Edital 

Mandaguaçu/PR, 17 de outubro de 2025. 

Jose Roberto Mendes 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de Pregão para Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores 
municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão públ ica, na 
prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convenios, 
contratos de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do 
Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 

2. Detalhamento do Objeto 

Item Descrição/ Especificação Unidade Qtde Valor 
Unitário 

85 
01 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM GESTÃO PÚBLICA, NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ELAI3ORAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS, CONVÊNIOS, 
CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE 
PARCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE 
CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE 
FINANCIAMENTO; ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO E VISITAS TÉCNICAS PRESENCIAIS 
NO PAÇO MUNICIPAL CONFORME 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NO 
MINIMO DE 8 HORAS SEMANAIS. OS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER PRESTADOS DE FORMA 
CONTINUA, GARANTINDO A CORRETA 
CAPTAÇÃO. EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS PÚBLICOS, 
OTIMIZANDO A GESTÃO FINANCEIRA DO 
MUNICIP10. 

meses 12 
RS 

7.100,00 

VALOR TOTAL 
85 

Valor 

1Mal 

ES 

.200.00 

ES 

200,00 

1 . 1 Os serviços desta contratação são caracterizados corno comuns, pois seu padrão de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido neste termo de referência, no ETP e no Edital de 

2 

re 

o 

o 

o 

L.) 

CL 

1Doc: Memorando 7.802/2025 I Anexo: emissao_AD72AE10CA868A18FD0B5905_memorando-14-7.802-2025_assinado versaolinprossao.pol :1740 1 I H !élü 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Niro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

l icitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos o Pregão 
eletrônico, como sendo a mais adequada forma para contratação, para o objeto apresentado. 

1 .) O prazo de, vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

1 3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o objeto é indispensável para a 
prestação dos serviços à população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar; 

1 4 O custo estimado total da contratação é de R$85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais) 
1 .5 Especificidade do Objeto — Justificativa Técnica para Contratação 

Considerando o início da atual gestão administrativa, identificou-se a inexistência, no quadro 
de servidores efetivos do Município, de profissionais com conhecimento técnico e experiência 
suficientes para a elaboração e detalhamento das especificações do objeto pretendido. A 
contratação de empresa especializada em orientação técnica para captação de recursos públicos 
,justifica-se pela necessidade de aprimorar a eficiência, a eficácia e a capacidade técnica da 
Administração Municipal de Mandaguaçu na obtenção e gestão de recursos oriundos do Estado 
do Paraná e instituições paranaenses como a Itaipu Binacional, cujos programas — a exemplo do 
Mais que Energia — demandam rigorosos critérios técnicos e operacionais para sua adesão e 
execução. 

O cenário atual impõe um alto grau de complexidade aos processos de captação e gestão de 
recursos, Os quais exigem conhecimento técnico específico, domínio de diversos sistemas 
governamentais, além da capacidade de atender com precisão às exigências legais, técnicas e 
formais dos programas do governo estadual, contratos de repasse, termos de colaboração e demais 
instrumentos congêneres. A prestação de contas tempestiva, o cumprimento de condicionantes 
legais e o monitoramento de prazos e indicadores tornam-se ainda mais desafiadores diante da 
l imitação de estrutura e do acúmulo de funções nas equipes técnicas das secretarias municipais. 

Além disso, a contratação viabilizará a capacitação técnica e o treinamento contínuo dos 

servidores municipais, promovendo a transferência de conhecimento e o fortalecimento 
institucional de maneira perene e estratégica. Com isso, o Município reduzirá os riscos de 
inadimplência cadastral, devolução de recursos, reprovação de prestações de contas e perda de 
oportunidades de Financiamento, o que comprometeria diretamente a execução de políticas 

públicas essenciais. 

Por fim, a presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico institucional, 
conforme preconizado pela Lei n° 14.133/2021, especialmente no que diz respeito aos princípios 
da eficiência, economicidade e planejamento (art. 11). Ao investir na estruturação técnica da 
uestão de recursos, o Município fortalece sua capacidade de captação, amplia investimentos 
públicos com apoio externo, impulsiona a oferta de serviços essenciais à população e contribui 
diretamente para a promoção do desenvolvimento local sustentável. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6, 

inciso XXIII, alínea '13' da Lei n. 14.133/2021). 

2. 1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c') 

3. 1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21) 

Observância as normas gerais. 

4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Comprovar experiência na área pública estadual no âmbito do Estado do Paraná, e na execução 
das atividades elencada no descritivo do objeto, através da apresentação do atestado de capacidade 
técnica emitido por órgãos público de serviços similares ao que está sendo contratado, no mínimo 02 
(dois) atestados; 

4.3 Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, e atender remotamente 
quando solicitada em horário comercial. 

4.4 Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "e" da 1,ei n. 
14.133/2021). 

5.1.1 . O prazo de execução dos serviços será imediato, com inicio após a publicação do extrato 
contratual. 

6 Local da prestação de serviço 

O serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento remoto 
quando solicitada em horário comercial. 

7 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias corridos contados da finalização da 

liquidação da 'despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SECiESMH.

nO 77, de 2022. 

o 
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7. I No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

7.2 Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3 Pagamento mensal, conforme prestação do serviço. 

7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 111 

7.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

apl cá VC1. 

7.5. 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123,_de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições 

abmnuidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.X Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fi m. 

7. 1 O O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
2 

8 Fiscalização 

8. 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. 

Mareia Dias Conor e pela Fiscal a Sr Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções de 
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Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n" 14.133, de 202 I . art. I 17. 

caput). 

9 Fiscalização Técnica 

9. 1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto municipal no 8425/2023, art. 11, VI); 

9.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Cor necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 1 17, 1" e Decreto 

municipal n" 8425/2023, art. 11, II); 

9.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

municipal n" 8425/2023, art. 11, III); 

9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 1 1, IV); 

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

municipal n" 8425/2023, art. 11, V); 

9.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto municipal n" 8425/2023, art. 11 VII); 

10 Fiscalização Administrativa 

10. 1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso 
necessário (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 12, I e II); 

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal n° 8425/2)2. . 
12, 1V). 
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I I Gestor do Contrato 

1 1 . 1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contraio, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das protTogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal n°8425/2023. art. 10. 
\') 

I 1 .2 O gestor do contrato acompanhará Os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Cor O caso. 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n° 8425/2023, 
art. 10. II). 

1 1 .3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
Ilquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal n" 
8425.2023. art. 10, 111). 

1 1 .4 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
IoniiaI tzaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

12 DO RECEBIMENTO 
12. I O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço. 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates. 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

1 2. I . 1 O Contratado lica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
ex pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última eiou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

12. 1 .2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12. 1 .30s serviços serão recebidos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: < 
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12. 1 .4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol ide/ e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

2. 

13 DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h', da I,ci 

14.133/2021) 

Pregão Eletrônico 

14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei n. 14.133/2021) 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão 

eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 29, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Fornecimento 

similares, dentre outros. 
14.30 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

14.4Sc o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da inani/. e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçào do 

recolhimento dessas contribuições. 

14.6 Habilitação Jurídica será disciplinada no instrumento convocatório 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espek_Uneos 
consignados, conforme parecer da contabilidade. 

I 5.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

- 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

o 

< 
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042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

Município de Mandaguaçu, 06 de agosto de 2025. 

Marcia Dias Conor 
Secretária de Administração 
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ANEXO II - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - Descrição das Necessidades: Por se tratar de uma nova gestão e mesmo buscando 
profissionais habilitados e com experiência para compor a equipe, a secretaria de administração e 
as demais secretarias, ainda encontram dificuldades em muitas questões, a contratação de empresa 
especializada para apoio técnico e captação de recursos públicos justifica-se pela necessidade de 
aprimorar a eficiência da Administração Municipal na obtenção e gestão de recursos oriundos do 
Estado de outros órgãos financiadores, ITaipu mais que energia, complexidade dos processos cie 
captação de recursos exige conhecimento técnico especifico sobre os diversos sistemas. 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO 
.Dessa forma, a contratação de uma assessoria especializada visa garantir que o Município 
identifique oportunidades de financiamento, elabore propostas adequadas, realize o cadastramento 
correto nos sistemas, cumpra exigências e preste contas de forma eficiente, minimizando riscos de 
inadimpk,'neia e perda de recursos, a presente contratação alinha-se ao planejamento institucional. 
pois fortalece a capacidade da Administração em captar os recursos, otimizando investimentos e 
ampliando a oferta de serviços públicos essenciais à população. Assim, a medida promove 
ccomicidade, eficiência e segurança jurídica, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do 
Município 

Item Quantidades Unidade 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de diagnóstico, apontamento de soluções e orientações para os 

servidores desta municipalidade no cumprimento das 
obrigações orçamentárias, financeiras, contábeis e de Controle, 

de Recursos Humanos e de Gestão Administrativa do 

12 meses 

Município de Mandaguaçu - PR". 

2 - Área Requisitante: Secretaria de Administração 

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação: a Prestação se serviço, deverá ser feita por empresas, que: 
• Comprovar experiência na área pública, e na execução das atividades elencada no DI'D, através da apresenLiço 

do atestado de capacidade técnica emitido por órgãos público de serviços similares ao que está sendo contratado. 
no mínimo 02 (dois) atestados; 

• Carga horária de 08 (oito) horas semanais de prestação de serviço in loco, atender remotamente quando solicitada 
em horário comercial e atendimentos em casos excepcionais que venham a ser marcados fora do horário de 
expediente. 

• Participar quando solicitado de reunião com Os Secretários Municipais. 

4 - Levantamento de Mercado: após uma análise de mercado, verificamos duas possibilidades: a possibilidade de 
capacitar servidores para tais serviços e ou a contratação de uma empresa que auxilie na gestão públ ica eficiente. para 

o 

Ul - 
CS 

< C_ 
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entregar serviços de qualidade, conforme plano de governo. 

5 - Descrição da Solução como uni todo: Ao analisar a opções disponíveis no mercado, verificamos que a contratação 
da prestação de serviços é a melhor opção, visto que capacitação de servidores, de diversas áreas levaria tempo. tendo em 
vista que possuímos insuficiência de efetivos para as funções básicas. Por isso enquanto fazemos concurso para 
,...intratileão de servidores e procedemos com capacitação de tais, a fim de que a gestão não fique desassistida se faz 
rec....ssaria tal prestação de serviço, pois. existem muitos requisitos e informações que são essenciais para dar continuidade 
I a prestação de serviço com a qualidade que os munícipes merecem. Por isso tal contratação auxiliará a nova gestão. 
Assim, considerando a realidade vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta com um efetivo inexpressivo de 
servidores, e. em contrapartida, apresenta uma gama de serviços públicos a serem prestados, julga-se indispensável a 
terceirização almejada, pois, possuir uma contabilidade pública em sintonia com as normas e regulamentos é fundamental 
ivir: a organização financeira e para a tomada de decisões 

6 - Est imativa das a ntidades a serem contratadas: Estimamos a contração mensal pelo período de 12 meses, podendo 
ser prori-ogado conrOMIC a necessidade da Secretaria. 

7 - Estimativa do valor da Contratação: Estimativa da contratação para 12 meses é no valor de R$ 85.200,00 

8 - .Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: por se tratar de um serviço continuo ao longo dos meses. 
just licamos o parcelamento do pagamento de forma mensal visto que a prestação de serviço será feita ao município de 
n11.1 i ia presencial e forma remota e sempre após a prestação de serviço prestado. 

9 - Com ratações Correlatas e/ou Interdependentes: Não há contratação vigente para este tipo de prestação de serviço 

10 - Alinhamento entre a Contratação c o Planejamento: Como é o primeiro ano de mandato do gestor, o presente 
objeto não consta no PCA — Plano de contratações anuais. 

I - Resultados Pretendidos: Administração eficiente, apuração de dados corretos, envio de informações aos órgãos 
competentes. maior captação de recursos estaduais para que o Município possua organização financeira e administrativa 

it tomada de decisões. 

I 2 - Providências a serem adotadas: Não há adequação das secretarias. 

13 - Possíveis Impactos Ambientais: Não há impactos ambientais 

- Declaração de Viabilidade: 
( X ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar. 

Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

.1,1s:ificativa da Viabilidade/Inviabilidade: 
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas das 
Secretarias. No mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são 
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos 
são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento e fiscalização da prestação de 
serviço aqui relacionados necessários para que o serviço prestado aos munícipes seja feito com 
excelencias, pelo que recomendamos a contratação proposta. Assim, considerando a realidade 
vivenciada pelo município de Mandaguaçu, que conta com um efetivo inexpressivo de servidores, e, 
em contrapartida, apresenta uma gama de serviços públicos a serem prestados, julga-se indispensável 
a terccirização almejada, pois, possuir uma contabilidade pública em sintonia com as normas e 
reuulamentos é fundamental para a organização financeira e para a tomada de decisões. 
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15 - Responsáveis 

Sandra Aparecida Romero 

Responsável pela elaboração do ETP 

Mandaguacu, 25 de julho de 2025. 
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ANEXO III - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA N° ***/2025 (Modelo AGU) 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU E 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 76.285.329/0001-08, com sede administrativa 

na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr.  , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°  , portador da Cédula de 

Identidade n°  , residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa  , inscrita no CNPJ n° 

com sede à  n° , CEP:  , na cidade de , Estado do 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 

 , portador da Cédula de Identidade, RG n° SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 

 , residente e domiciliado na cidade de  , Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de 

direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 

n.°  /2025, no Pregão Eletronico n°  /2025, homologado em de de 2025, publicado no 

Jornal   de de de 2025, edição n° , que integram o presente Termo, e nos 

fundamentos e disposições da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, das Leis Complementares n° 

147/2014, do Decreto Municipal n° 8483/2023 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em orientação técnica 
aos servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, 
na prestação de serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos 

de gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná para melhor 

gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 

, ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
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1 

2 

3 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado na forma da lei. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 IV VIL é 
XVIII) 
a)0 serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e atendimento 
remoto quando solicitada em horário comercial. 
b)Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
c)0 prazo de execução dos serviços será imediato, com inicio após a publicação do extrato 

contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA— PREÇO (art. 92, V) 

5.1.0 valor do contrato é de R$ ) 

c. 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado até o 30° (vigésimo) dia posterior à data de apresentação das 
Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
equivalente, efetuados pelo Departamento competente, sendo atestado pelo órgão competente o 
cumprimento das obrigações devidas por parte da empresa fornecedora apresentando respectiva medição. 
6.2.0 pagamento será realizado através de crédito em conta corrente; 
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.4.1ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
6.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do periodo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7 7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

o 

cn 
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8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de sete dias. 

8.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9 6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, o mesmo 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133 de 2021. 

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d- do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d-, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv.Multa: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23: 
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso 
injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração 
na forma prevista em edital ou em contrato. 

10 A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 

2° A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento 
eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados com a Administração. 

3° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será de forma administrativa e posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso. 

4° A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

50 Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer jurídico nos 
processos que impliquem na aplicação de multa isolada ou combinada com a pena de advertência. 

< 
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11 3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ,;,9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §/°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1 1.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11J 11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
i..e: n` 14.133 de  2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, , 1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei rf 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 
2021). 
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11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.14.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.5.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12.1ndenizações e multas. 

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  131 capta: da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.14.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

0-12 

PESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO SECRETARIA 

3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec Administra co 

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133 de 2021. 

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 70, U", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
32. da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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a)0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

b)Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

c)As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d)0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. Marcia Dias 
Conor e pela Fiscal a Sr' Sandra Aparecida Ronnero que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica 
e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

a)0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VI); 

b)0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, 
II); 

c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal n° 8425/2023, 
art. 11, III); 

d)0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, IV); 

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal n° 8425/2023. 
art. 11, V); 

f)0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal n° 
8425/2023, art. 11, VII); 

Fiscalização Administrativa 

a)0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal 
n° 8425/2023, art. 12, I e II); 
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b)Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 12, IV). 

Gestor do Contrato 

a)0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 10, IV). 

b)0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal n°8425/2023, art. 10, II). 

c)0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 10, III). 

d)0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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N. 
o 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 82/2025 
PROCESSO N°. 221/2025 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM; 
Objeto: Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores m unicipais 
para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na prestação de 
serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos cie 
gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná 
para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 
Valor Máximo: R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 06/11/2025; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/11/2025; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná — site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 17 de outubro de 2025 

Jose Roberto Mendes 
Prefeito Municipal 

-c 

1Doc: Memorando 7.802/2025 1 Anexo: emissao_AD72AElOCA868A18FD085905_memorando-14-7.802-2025 assinado,yersaolmpressao.pof 39:40 l3 '4u 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: AD72-AE10-0A86-8A18 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

JOSE ROBERTO MENDES (CPF 634.XXX.XXX-53) em 20/10/2025 09:34:01 GMT-03:00 
apel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doe (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/AD72-AE10-0A86-8A18 

1Doc: Memorando 15- 7.802/2025 138. 140 



Memorando 15- 7.802/2025 

De: Pedro J. - ADP 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2025 às 09:02:18 

Anexos: 

Jornal_O_Regional_21_10_2025_pg9.pdf 

1 Doc: 139 140 
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI° 82/2025 
Processo Administrativo N° 221/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Data de Publicação: 17/10/2025 11:37:39 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: Mes Val. Ref.: 7.100,00 

Descrição: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 
ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTAO 
PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE 
PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA EINSTRUMENTOS 
CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO PARANA,ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E 
TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTAO DE CONVENIOSE 
PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO CONTINUO EVISITAS TECNICAS PRESENCIAIS 
NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO MINIMO DE 8 HORASSEMANAIS. OS 
SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A CORRETA 
CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA GESTAO 
FINANCEIRA DO MUNICIPI0.0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE 
EMPRESAESPECIALIZADA EM ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS 
ESPECIALIZADOSEM GESTA() PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO 
ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE 
PARCERIA EINSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO PARANA,ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAISENVOLVIDOS NA 
GESTAO DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO CONTINUO EVISITAS 
TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO MINIMO 
DE 8 HORASSEMANAIS. OS SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA 
GESTAO FINANCEIRA DO MUNICIPIO. 

Autor Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 409 Serviço 7.100,00 

PARTICIPANTE 838 Serviço 7.100,00 

PARTICIPANTE 259 Serviço 7.100,00 

1 de 1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providi 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUiJ,LRO DE INSCRIÇAC 

40.090.547/0001-40 
MATRIZ 

TEOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

1 
CADASTRAL 

I /12 20201
DA

1 

TA L'

/

IE Al.a-R í JPA 

NOME EMPRESARIAL 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

[TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) - I 

PRATICA ADMINISTRACAO 1 
1 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
I 

82,11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
_.] 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada ) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 7 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PC JOSE BENTO DOS SANTOS 

CEP 

87.630-000 
BAIRRoiDISTRITO 

CENTRO 

FE-1 .---IDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR 

1 

NUMERO 

52 [COMPLEMENTO 
,,,,,,**”, 

[ATALAIA 
rur-
PR 1 

TELEFONE 

(44) 3254-1143 

r SITLIATOCACASTRAL 
ATIVA rDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. -1 

11/12/2020 

MOTIVO DE Si TUAÇAO CADASTRAL 

L_  
ITUAÇA0 ESPECIAL i 1.--DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



Passo a  passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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J L ASSESSORIA LTDA 
2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ(MF) N° 40.090.547/0001-40 
NIRE N°41209658031 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) RENATO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, brasileiro, maior, 
casado sob o regime de separação de bens, empresário, natural de Nova 
Esperança-Pr, nascido em 15/09/1980, residente e domiciliado em Atalaia-Pr, à 
Estrada Caiçara, s/n, Lote 289, Zona Rural, Cep: 87.630-000, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação CNH N° 00402880614/Detran/PR e CPF (MF) N° 
005.826.929-03. 

2) CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, brasileira, maior, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Nova Esperança-
Pr, nascida em 15/08/1983, residente e domiciliada em Atalaia-Pr, à Rua Ver 
Claudio Batista do Amaral, 363, Centro, CEP: 87.630-000, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH N° 04591334905/Detran/PR e CPF(MF) N° 
038.755.179-46. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o 
nome empresarial de "J L ASSESSORIA LTDA", com sede à Praça José Bento 
dos Santos, 52, Centro, CEP: 87.630-000, na cidade de Atalaia, estado do 
Paraná, inscrita na JUCEPAR sob IV' 41209658031 em 11/12/2020 e no CNPJ 
(MF) sob N° 40.090.547/0001-40 RESOLVEM alterar/retificar seu contrato social 
primitivo e posteriores alterações de acordo com as cláusulas e condições 
estabelecidas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa terá o seguinte nome 
empresarial "J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio RENATO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, já qualificado acima, que possui na sociedade 5.000 (cinco mil) quotas de 
capital, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, no presente ato 
VENDE parte de suas quotas da seguinte forma e proporção: 

I) 5.000 (cinco mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a sócia remanescente CARLA SIBELI ARMELIM 
VILHENA, já qualificada acima. Dando a ela plena e total 
quitação das quotas ora vendidas. 
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L ASSESSORIA LTDA 
2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNREMF) N° 40.090.547/0001-40 
NIRE N°41209658031 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência das alterações havidas, o 
capital social da sociedade que é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 
10.000 (Dez Mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, no presente ato ficará 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios (%) Quotas Valores em R$ 
CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 100,00 10.000 10.000,00 
Total do Capital Social 100,00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá a sócia 
CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, AUTORIZADO o uso do nome empresarial ISOLADAMENTE. 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parag. 1°.m CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes do Contrato Social primitivo e posteriores alterações, que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - À vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
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J L ASSESSORIA LTDA 
2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ(MF) N° 40.090.547/0001-40 
NIRE N°41209658031 

no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida lei n°10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ (MF) 40.090.547/0001-40 
NIRE N°41209658031 

1) CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, brasileira, maior, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Nova Esperança-
Pr, nascida em 15/08/1983, residente e domiciliada em Atalaia-Pr, à Rua Ver 
Claudio Batista do Amaral, 363, Centro, CEP: 87.630-000, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH N° 04591334905/Detran/PR e CPF(MF) N° 
038.755.179-46. 

Único sócio componente da sociedade empresária que gira sob o 
nome empresarial de "J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA", com 
sede à Praça José Bento dos Santos, 52, Centro, CEP: 87.630-000, na cidade de 
Atalaia, estado do Paraná, inscrita na JUCEPAR sob N° 41209658031 em 
11/12/2020 e no CNPJ (MF) sob N°40.090.547/0001-40. 

CAPITULO I 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob o nome 
empresarial de "J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA", e será regida 
por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada tem sua sede e foro à 
Praça José Bento dos Santos, 52, Centro, CEP: 87.630-000, na cidade de Atalaia, 
estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 
09/12/2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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J L ASSESSORIA LTDA 
2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ(NIF) N° 40.090.547/0001-40 
NIRE N°41209658031 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade limitada tem por objeto social a 
exploração do ramo de: "Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo; Atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas; Organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços 
de assistência social sem alojamento". 

CAPITULO II 
Capital Social e Quotas 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do Pais, neste ato pelo sócios, (art.997, 
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002). 

Sócios (%) Quotas Valores em R$ 
CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 100,00 10.000 10.000,00 
Total do Capital Social 100,00 10.000 10.000,00 

§ Único - A responsabilidade do sócio é solidária e limitada à 
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da 
Lei n.° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 
Administração 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade limitada caberá 
ao sócio CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, AUTORIZADO o uso do nome empresarial ISOLADAMENTE. 

§ Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seu poder, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderá praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
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§ Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na 
forma prevista no artigo 1.061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles 
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não 
estiver integralizado, e de no mínimo dois terços, após a integralização. 

§ Terceiro - O uso da denominação social é privativo do 
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, 
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei. 

§ Quarto - É vedado ao Administrador, bem como a qualquer 
procurador ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações 
estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endossos, aceite e de todo e 
qualquer título de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CAPITULO IV 
Retirada, exclusão de sócios e resolução das quotas de um sócio em relação 

à sociedade 

CLÁUSULA NONA - A morte do sócio não dissolve a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios, remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ Primeiro - Enquanto não houver nomeação de inventariante os 
haveres do sócio falecido poderá ser depositado em conta bancária aberta 
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especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer 
sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei n.° 10.406/2002. 

§ Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com 
demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da 
comunicação. 

§ Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a 
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois 
anos após averbada a resolução da sociedade. 

§ Quarto - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. (art. 1.028 e art. 1.031, 
CC/2002). 

CAPITULO V 
Demonstrações financeiras, contábeis e sociais 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o 
ano civil, desta forma terá início 1°.de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. 
Quando será apurado o inventário fisico e financeiro dos bens, direitos e 
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os 
Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de 
Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado 
conforme art. 1.182, da Lei n". 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros disponíveis, após a 
constituição de reservas e participações, será distribuído para o sócio em 
conformidade com a determinação da destinação do resultado; se apurados 
prejuízos, serão eles de igual modo suportados pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, parag. 2°. e art. 1.078, 
CC/2002). 

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
- Os Sócios Declaram sob as Penas da Lei, que a sociedade se enquadra na 
condição de Microempresa, nos termos da Lei Complementar N° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O endereço dos sócios, constante do 
Contrato Social são válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços é exclusiva dos sócios, que deverão 
fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Nova Esperança - 
Pr, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma 
do direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios. 

Atalaia - Paraná, 10 de Junho de 2021. 

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

RENATO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 
CPF: 005.826.929-03 CPF: 038.755.179-46 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00582692903 RENATO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

03875517946 CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 

JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2021 09:31 SOB N 20213592231. 

PROTOCOLO: 213592231 DE 14/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104144309. CNPJ DA SEDE: 40090547030140. 
MIRE: 41209658031. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2021. 
J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LIDA 

LEANDRO NWLINDOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A vallasae deste 3ocumewir, ee inl,àesso, fica sujeito à coffiprovaçÃo de sua autentricadE nos respectivcs portais, 
:rf.n,manúe 3e05 ,,,p3ctivàs c5dio3 de verificacán. 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 27/10/2025 09h04min 

Número Validade 

40 T26/12/202-5-) 

  Nome / Razão Social  

• 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA CNPJ: 40090547000140 

  Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

  Comprovação Junto à   Finalidade 

adm publica licitação 

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro 
econômico com a localização abaixo descrita. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

• 

  Inscrição  

Econômico: 620506 - Atividade principal: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Endereço: Praça PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS, 52 - Bairro CENTRO 

  Código de Controle  

[ CWRHV1ZHJGBESNU1 
 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://mww.atalaia.pr.gov.br 

Atalaia (PR), 27 de Outubro de 2025 

Praça José Bento dos Santos, 02- Centro 
Atalaia (PR) - CEP: 87630000- Fone:4432548101 Página 1 de 1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038262651-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.090.547/0001-40 
Nome: CNN NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/03/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (05/11/2025 07:33:18) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 
CNPJ: 40.090.547/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:58:53 do dia 01/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2025. 
Código de controle da certidão: AB87.A267.A80D.729A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIA 
ECOr_ RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.090.547/0001-40 

Razão 
J L ASSESSORIA LTDA 

Social: 
Endereço: PC JOSE BENTO DOS SANTOS / CENTRO / ATALAIA PR / 87630-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/10/2025 a 13/11/2025 

Certificação Número: 2025101503025555485209 

Informação obtida em 27/10/2025 09:02:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a Verificação de autenticidade nó .site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.090.547/0001-40 

Certidão n': 63992050/2025 

Expedição: 27/10/2025, às 08:58 07 

Validade: 25/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J L PLANE:3"NT° ADMINISTRATIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNRJ ,sob o n° 40.090.547/0001-40, NÃO CONSTA como 

inadimplente no' Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de 'Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 'a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MARINGÁ 

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIAD 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA MARINS ALVES DE CAMARGO, N° 1587- CENTRO 

NOVA ESPERANCA/PR - 87600-000 

TITULAR 

PAULO TANAMATI 

JURAMENTADO 

JORGE AUGUSTO LEON I 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, 
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 
Documento  CNYJ 40.090.547/0001-40 

Sede  Praça JOSE BENTO DOS SANTOS, 52, CENTRO, ATALAIA/PR, CEP 87630000 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 30 anos que a antece-
dem. 

NOVA ESPERANCA/PR, 28 de Outubro de 2025 
JORGE AUGUSTO Assinado de forma digital por 

JORGE AUGUSTO 

LEONI:0547620390 LEONI:05476203907 
Dados: 2025.10.29 17:43:19 

7 
JORGE AUGUSTO LEONI 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

C. M. C 620506 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, concede o presente Alvará para 
Localização e Funcionamento em conformidade com a Legislação em vigor: 

620506 J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 40.090.547/0001-40 

Logradouro: Praça PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Atalaia 

Número: 52 

UF: PR 

Atividade: 8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

Atividade: 8211300- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Atividade: 8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

SEM RESTRIÇÕES 

Emitid(.) em: .14/01/2025 
VÁLIDO ATÉ 31/12/2025 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, muda e- erfélereço, de raMo ou qualquer 
outra alteração, procurar com agência ao setor,c/ompe ente. Este Alvará deverá ficar em 
Local visível, sem dobras e rasuras. 

•••r~s~amirmarememealiesamiumamm  4.1•~11.11111~•~4~11111.11...11.1~11.1 

 ..11.~...11•••••M•11.1* 



PREFEITURA DE SANTO INÁCIO 
ESTADO 00 PARANÁ 

CNP,/ 76.970.3754001-46 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Santo Inácio, inscrita no CNPJ n° .76.970.375/0001/46, sediada 
a Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, Centro, CEP 86.650-00, cidade de Santo Inácio-PR, por 
meio da Prefeita Municipal, ATESTA, que a empresa: J L PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVC) LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede. administrativa à Praça 
José Bento dos Santos, 52 CEP: 86.990-000, Centro, Atalaia/PR, inscrita no CNPJ sob o n' 
40.090.547/0001-40, desempenhou de forma satisfatória a prestação de serviços em GESTÃO 

PÚBLICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO, 

INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO E 
FINANCIAMENTOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E O GOVERNO DO ESTADO 
DO PARANÁ conforme Contrato N° 101/2024-PMSI, assinado em 19/12/2024, não havendo 
fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e 'desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade dos produtos, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

O referido é a expressão da verdade 

Santo Inácio — PR, 03 de Julho de 2025. 

GENY Assinado de forma 
digital por GENY VIOLATTO:2 VIOLATTO:278038 

7803872972 72972

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 



PO/ 

PAÇO MUNICIPAL "MANOEL PERES FILHO" 

Bolívar, 363 - C. Postai OR4 - Centra - Fone: (044) 3635-1327 - Fax: 3635 1300 

CFR: R7275-0C(1 - CNP.' 75.7813.349/0001-30 

JaGiurá 1-s1ado do Paraná 

simigemumesairresimmie~~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa .3 L 

PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA — Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede administrativa à Praça José Bento dos Santos, 52 - CEP: 

86.990-000, Centro, Atalaia/PR, inscrito no CNP] sob o no 40.090.547/0001-

40, nos forneceu SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM GESTÁO PÚBLICA, NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E COORDENAÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE GESTÃO, TERMOS DE 

PARCERIA E INSTRUMENTOS CONGÊNERES JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 

DO PARANÁ conforme Contrato 245/2021, assinado em 06/12/2021, não 

havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

produtos, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

Japurá, 14 de fevereiro de 2022. 

WILLIAN FERREIRA SARDI 
Oficial Administrativo 1- Matrícula 321 

Prefeitura Municipal de Japura-Pr. 
Departamento de Compras e Licitaçâo 



SARDI (505; Dou fé 

SERVIÇO ORTRITAL OE JAPURA 
-gr B :S:). • (joi,••.: 

161 .•:4 2,-,V e`....:), :••É:p,,raCpuiera (.417 
S. 1279XZreqt v3des112fvXZ fny 

Recar0%eço por SEMELHANÇA a aiwatura de L FI9nEIRA 

Japura - PR 15cefevereircde20 
E-m Test" Venta de 

ElisangeIa F - .créeente 
Erna R$6.35,NRC 21.71), Funruçue: Ai1;18\,.Seie• 101 .pz FU 
!mordo Total: Fi$7,7? 

: RSP,2d. IS 



PREFEITURA MILNICIPAL DE ÂNGULO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Ângulo, inscrita no CNPJ n°95.642.286/0001-15, sediada 

a Avenida Valério Osmar Estevão, 72, Centro, CEP 86.755-000, cidade de Ângulo-PR, por 

meio do Prefeito Municipal, ATESTA, que a empresa: J L PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede administrativa à 

Praça José Bento dos Santos, 52 CEP: 86.990-000, Centro, Atalaia/PR, inscrito no CNPJ 

sob o n 40.090.547/0001- 40, desempenhou de forma satisfatória a prestação de serviços 

em GESTÃO PÚBLICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ACOMPANHAMENTO, INTERMEDIAÇÂO E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-

PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO E FINANCIAMENTOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E O GOVERNO DO 

ESTADO DO PARANÁ conforme Contrato 21/2022, assinado em 18/02/2022, não havendo 

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões 

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação 

ou objeção quanto à qualidade dos produtos, não havendo contra a mesma nenhum registro 

que a desabone. 

O referido é a expressão da verdade. 

Ângulo, 03 de julho de 2025. 
Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE DE SOUSA ALEXANDRE DE SOUSA 

PROFETA:05985469956 PROFETA:05985469956 
Dados: 2025.07.03 11:01:59 -0300' 

ALEXANDRE DE SOUZA PROFETA 
Prefeito Municipal 

Av. Valério Osmar Estevão, n2 72 - Paço Municipal - Centro - CEP 86.755-000 - Ângulo - Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 - Telefone: (44) 3135-4000 - www.angulo.pr.gov.br - prefeituragangulo.pr.gov.br 

.,_..i110~11111111118111~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Bela Vista, 1061 - Centro, Cep: 87.170-000 Ourizona - PR 

Fone:'(44) 3278-1591 - e-mail: seeadineci)ourizona.pr.gov.br 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Ourizona, inscrita nó CNPJ no 76.282.672/0001-07, sediada a Rua Bela Vista, 
1014, Centro, CEP 87.170-00, cidade de Ourizona-PR, por meio do Prefeito Municipal, ATESTA, que a 
empresa: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede administrativa à Praça José Bento dos Santos, 52 CEP: 86.990-000, Centro, Atalaia/PR, inscrito 
no CNPJ sob o n 40.090.547/0001- 40, desempenhou de forma satisfatória a prestação de serviços em 
GESTÃO PÚBLICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO, INTERMEDIAÇÃO 
E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO E FINANCIAMENTOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E O GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ conforme Contrato No 16/2025, assinado em 12/02/2025, não havendo fatos supervenientes 
que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 
cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos, 
não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

O referido é a expressão da verdade. 

JANILSON Assinado de forma 
digital por JANILSON 

MARCOS MARCOS 

DONASAN:5282 DONASAN:52822940959 ' 
Dados: 2025.07.03 

2940959 10:44:07 -0300' 

Ourizona, 03 de julho de 2025. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 
CNPJ N° 40.090.547/0001-40 

NOME DE FANTASIA = PRATICA ADMINISTRACAO 
ATALAIA - PARANA 

PRATICA 
ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

(Processo Administrativo n° 221/2025) 

A Empresa J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA, portadora do CNPJ n° 40.090.547/0001-40, com endereço 

Praça José Bento dos Santos, 52 centro, na cidade de Atalaia, Estado do Paraná, e-mail: praticaadmcarla@gmail.con 

Telefone: (44) 99109-2947, através de sua representante legal, proprietária, CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, portador 

da carteira de identidade sob n° 7.326. 389-1 SSP/PR, e do CPF n° 038.755.179-46, declara que: 

a) Que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpr 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) De que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor d 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII 

do art. 7° da Constituição Federal. 

d) A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que 

estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

e) De que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

f) Conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em k 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários d 

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

g) Sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art. 429 da CLT. 

Atalaia (PR), 05 de novembro de 2025 

CARLA SIBELI ARMELIM Assinado de forma digital por CARLA • 
SIBELI ARMELIM VILHENA:03875517946 

VILHENA:03875517946 Dados: 2025.11.05 19:1849 -0300' 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 40.090.547/0001-40 
Rep . Legal - CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 7.326. 389-1 SSP/PR 
CPF: 038.755.179-46 

(44 99109-2947 
e-mail - praticaadmcarla@gmail.com 

9 Praça José Bento dos Santos, 52 - Atalaia — PR, 



REPUBLICA FEDERATIVA 1561iRÁSIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 82/2025 
PROCESSO N°. 221/2025 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM; 
Objeto:Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos servidores municipais 
para captação de recursos públicos, serviços especializados em gestão pública, na prestação de 
serviços técnicos de elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de 
gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná 
para melhor gestão Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 
Valor Máximo: R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 06/11/2025; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/11/2025; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-
8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná — site www. m andacluacu. pr. gov. br 

Mandaguaçu, 17 de outubro de 2025 

Jose Roberto Mendes 
Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE MANDAGUACU 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
Processo Administrativo N° 221/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ALZ1R BOCCHI JUNIOR 

Data de Publicação: 17/10/2025 11:37:39 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/11/2025 16:26:39 
1 - O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 

ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM 
GESTA0 PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 
ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTA() PUBLICA, NA 
PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, 
CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA EINSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTA0 DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO EVIS1TAS TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO 
MINIMO DE 8 HORASSEMANAIS. OS SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS. OTIMIZANDOA GESTA° 
FINANCEIRA DO MUNICIF'I0.0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA 
EM ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTA() PUBLICA, 
NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, 
CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA E1NSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA,ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOC,ONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTA0 DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO EVISITAS TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO 
MINIMO DE 8 HORASSEMANAIS. OS SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA GESTA° 
FINANCEIRA DO MUNICIP10. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 6.300,00 Valor Total: 75.600,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 
1 J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 838 40.090.547/0001-40 7.100,00 6.300,00 Sim 
2 ALINE VANESSA PENICHE WALTZER 409 40.898.836/0001-70 7.100,00 6.400,00 1,59 Sim 
3 DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 259 33.613.862/0001-49 7.100,00 7.100,00 10,94 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

JOSE 
ROBERTO 
MENDES:6345 
3665953 

Assinado de forma 
digital por JOSE 
ROBERTO 
MENDES:6345366595.3 
Dados: 2025.11.06 
16:29:37 -0300' 

AUTORIDADE: JOSE ROBERTO MENDES 

Gerado em: 06/11/2025 16:26:39 1 de 1 
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
Processo Administrativo N° 221/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Data de Publicação: 17/10/2025 11:37:39 

LOTE 1 - ADJUDICADO - 06/11/2025 16:26:36 
1 - O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 

ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM 
GESTAO PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 
ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTA0 PUBLICA, NA 
PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, 
CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA EINSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA,ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTA() DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO EVISITAS TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO 
MINIMO DE 8 HORASSEMANAIS. OS SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA GESTA() 
FINANCEIRA DO MUNICIPI0.0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA 
EM ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTA() PUBLICA. 
NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, 
CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA EINSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO 
PARANA,ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTA0 DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO 
CONTINUO EVISITAS TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO 
MINIMO DE 8 HORASSEMANA1S. OS SERVICOS DEVERÃO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA GESTA0 
FINANCEIRA DO MUNICIPIO. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 6.300,00 Valor Total: 75.600,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 838 40.090.547/0001-40 7.100,00 6.300,00 

1,59 

10,94 

Sim 

Sim 

Sim 

2 ALINE VANESSA PENICHE WALTZER 409 40.898.836/0001-70 7.100,00 6.400,00 

7.100,00 3 DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 259 33.613.862/0001-49 7.100,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(/o) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif") ME 

PREGOO BOCCHI JUNIOR 

Gerado em: 06/11/2025 16.26:36 1 de 1 



MUNICIPIO DE MANDAGUACU 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO 

PREGÃO. ELETRÔNICO N° 82/2025 
Processo Administrativo N° 221/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 

Data de Publicação: 17/10/2025 11:37:39 

TOTAL DO PROCESSO: 75.600,00 

J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 40.090.547/0001-40 75.600,00 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 838 Lance: 6.300,00 Total: 75.600,00 

Item: 1 Unidade: Mes Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM 
ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS ESPECIALIZADOSEM GESTA() 
PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO ECOORDENACAO DE 
PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE PARCERIA EINSTRUMENTOS 
CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO PARANA,ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,CAPACITACAO E 
TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAISENVOLVIDOS NA GESTAO DE CONVENIOSE 
PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO CONTINUO EVISITAS TECNICAS PRESENCIAIS 
NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO MINIMO DE 8 HORASSEMANAIS. OS 
SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A CORRETA 
CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA GESTA() 
FINANCEIRA DO MUNICIPI0.0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO EA CONTRATACAO DE 
EMPRESAESPECIALIZADA EM ORIENTACAOTECNICA PARA CAPTACAO DE RECURSOSPUBLICOS, SERVICOS 
ESPECIALIZADOSEM GESTAO PUBLICA, NA PRESTACAO DESERVICOS TECNICOS DE ELABORACAO 
ECOORDENACAO DE PROGRAMAS,PROJETOS, CONVENIOS, CONTRATOS DEGESTAO, TERMOS DE 
PARCERIA EINSTRUMENTOS CONGENERES JUNTO AOGOVERNO DO ESTADO DO PARANA,ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA,CAPACITACAO E TREINAMENTOCONTINUO DOS SERVIDORES MUNICIPAISENVOLVIDOS NA 
GESTAO DE CONVENIOSE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO;ATENDIMENTO REMOTO CONTINUO EVISITAS 
TECNICAS PRESENCIAIS NO PACOMUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DAADMINISTRACAO NO MINIMO 
DE 8 HORASSEMANAIS. OS SERVICOS DEVERAO SERPRESTADOS DE FORMA CONTINUA,GARANTINDO A 
CORRETA CAPTACAO,EXECUCAO E PRESTACAO DE CONTASDOS RECURSOS PUBLICOS, OTIMIZANDOA 
GESTAO FINANCEIRA DO MUNICIPIO. 

Quantidade: 12 Val. Ref.: 7.100,00 Valor Unit.: 6.300,00 

PREGOEIRO. IR BOCCHI JUNIOR 

Total Item: 75.600,00 

Gerado em: 06/11/2025 16:26:36 1 de 1 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

Extrato de contrato 

N°. 49/2025 

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e J L PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em orientação técnica aos 

servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços 

especializados em gestão pública, na prestação de serviços técnicos de 

elaboração e coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de 

gestão, termos de parceria e instrumentos congêneres junto ao governo do 

Estado do Paraná para melhor gestão Administrativa do Município de 

Mandaguaçu — PR. 

R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Dotação Orçamentária: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO - SECRETARIA 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres Sec. Administração 

Duração do Contrato: 12 meses. 

Data da Assinatura do Contrato: 11 de novembro de 2025. 

Foro: Mandaguaçu 

Mandaguaçu, lide novembro de 2025 
Assinado de forma 

JOSE ROBERTO digital por JOSE 

MENDES:63453 mROEBNEDRETs0, 63453665953 

665953 Dados: 2025.11.12 
15:20:59 -0300' 

Jose Roberto Mendes 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

CONTRATO N° 49/2025 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 

76.285.329/0001-08, com sede administrativa na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE 

ROBERTO MENDES, brasileiro, casado, cirurgião dentista, inscrito no CPF sob n° 634.536.659-

53, portador da Cédula de Identidade n° 4.253.669-5, SSP/PR, residente e domiciliado nesta 

cidade de Mandaguaçu, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a 

empresa J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA, portadora do CNPJ n° 

40.090.547/0001-40, com endereço a Praça José Bento dos Santos, 52 centro, na cidade de 

Atalaia, Estado do Paraná, e-mail: praticaadmcarla@gmail.com, Telefone: (44) 99109-2947, 

através de sua representante legal, proprietária, CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA, portadora 

da carteira de identidade sob n° 7.326. 389-1 SSP/P R ,ed oCPF n° 038.755.179-46, 

resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 

n.° 221/2025, no Pregão Eletrônico n° 82/2025, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 

disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, das Leis Complementares n° 147/2014, do 

Decreto Municipal n° 8483/2023 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 
orientação técnica aos servidores municipais para captação de recursos públicos, serviços 
especializados em gestão pública, na prestação de serviços técnicos de elaboração e 
coordenação de programas, projetos, convênios, contratos de gestão, termos de parceria e 
instrumentos congêneres junto ao governo do Estado do Paraná para melhor gestão 
Administrativa do Município de Mandaguaçu - PR. 

Item Descrição/ Especificação Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM GESTÃO PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

01 TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E COORDENAÇÃO DE meses 12 
R$ R$ 

PROGRAMAS, PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS 6.300,00 75.600,00 
DE GESTÃO, TERMOS DE PARCERIA E INSTRUMENTOS 
CONGÉNERES JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO CONTíNUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS ENVOLVIDOS NA GESTÃO DE CONVÉNIOS 
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E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO; ATENDIMENTO 
REMOTO CONTÍNUO E VISITAS TÉCNICAS 
PRESENCIAIS NO PAÇO MUNICIPAL CONFORME 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NO MÍNIMO DE 8 
HORAS SEMANAIS. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS DE FORMA CONTÍNUA, GARANTINDO A 
CORRETA CAPTAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS PÚBLICOS, OTIMIZANDO A 
GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL R$ 
75.600,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

a)0 serviço será prestado no Paço Municipal, através de 8 horas semanais in loco, e 
atendimento remoto quando solicitada em horário comercial. 
b)Participar quando solicitado de reunião com os Secretários Municipais. 
c)0 prazo de execução dos serviços será imediato, com início após a publicação do 
extrato contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92 V 

5.1.0 valor do contrato é de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado até o 30° (vigésimo) dia posterior à data de apresentação das 
Faturas/Notas Fiscais, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou 
documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, sendo atestado pelo órgão 
competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da empresa fornecedora 
apresentando respectiva medição. 
6.2.0 pagamento será realizado através de crédito em conta corrente; 
6.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 
6.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do 
periodo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecinnento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de sete dias. 

8.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
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9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade da documentação da contratada, 
o mesmo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual. 

9.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021): 
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9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 

d) 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
contrato; 

fl

9) 

h) 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

durante a execução do 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11 2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

iiimpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ,55°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

iv.Multa: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23: 
A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso 
de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou 
transtorno à administração na forma prevista em edital ou em contrato. 
1°A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 
2° A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de 
pagamento eventualmente devido pela contratante em razão de outros contratos firmados 
com a Administração. 
3° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será de forma administrativa e 
posteriormente cobrada judicialmente, se for o caso. 
4° A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicaçãó cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 
5° Salvo quando houver dúvida jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer 
jurídico nos processos que impliquem na aplicação de multa isolada ou combinada com a 
pena de advertência. 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, , 9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei ri° 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n°14.133, de 2021). 

11.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.14.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

12.1.0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.5.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12.Indenizações e multas. 

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.14.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESCRIÇÃO 

042 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres 

SECRETARIA 

Sec. Administração 

13.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

a)0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

b)Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

c)As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

d)0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestora do contrato a Sra. 
Marcia Dias Conor e pela Fiscal a Sra Sandra Aparecida Romero que desempenhará as funções 
de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através de Portaria (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

a)0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VI); 

b)0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e 
Decreto municipal n°8425/2023, art. 11, II); 

c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto municipal n°8425/2023, art. 11, III); 

d)0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, IV); 

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
municipal n° 8425/2023, art. 11, V); 

00 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto municipal n° 8425/2023, art. 11, VII); 

Fiscalização Administrativa 

a)0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Decreto municipal n°8425/2023, art. 12, I e II); 

b)Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal n° 
8425/2023, art. 12, IV). 

Gestor do Contrato 

a)0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos Os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 — Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
municipal n° 8425/2023, art. 10, IV). 

b)0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal 
n° 8425/2023, art. 10, II). 

c)0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
municipal n° 8425/2023, art. 10, III). 

d)0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Mandaguaçu, 11 de novembro de 2025. 
JOSE ROBERTO Assinado de fomo dgRal por 
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